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Rectificações a que

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 2.279— DE 14 DE MAIO DE 1896 (1)

landa fazer algumas . rectlft-cações . na Tnrifa . das . Alfandegas

O Presidente da , Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-

dendo a que a nova Tarifa (lis Alfandegas, publicada com o

decreto n . 2.261, de 20 de bril do corrente atnno, contém alguns
•

erros que convem corrigir,

' Decreta que na • mesma Tarifa se' -façam as rectificações cons-

tantes da relação que a este acompanha, assignada pelo ministro

secretario de estado dos negocios da fazenda.

Capital Federal, 14 de maio de 1896, 8 5 da Republica.

•
se refere o decreto n. 2.279, de 14 de maio dç i896

o .	 ,,
•. .;
.

TARAS
.

9. MERCADORIAS	 ' UNIDADE DIREITOS RAZÃO ., ...	 .	 ".	 .	 . .
Abati-

.4 •. Qualidade	 dos envoltorios	 . mento

Classe	 9 , 	-.	 , ' 1

commum de

120

(cerveja
•	 qualquer qualidade,

Bebidas 'fermentadas	 'hydromel, cidra	 e
!	 outras não especifi- •	 . ( Em cascos de madeira 	  	 18 54

• .	 ,,1,	cadas „' Em	 quaesquer	 outros envoltorios, 	 a
C,	 mesma dos acetatos 	 --.

126 Licores	 o:ui:tintins ou doces de qiialqUer -	 . E	 ' d	 '	 •m cascos e madeira 	 18 5/.
- qualidade 	 '	 • ,	 -	 ,	 . • .	 '	 ,”	 •

.
Em quaesquer outros envoltorios, a mes-

ma dos acetatos. - .	 —	1	 ,	 ,

127

,

Liquidos e bebidas alcoolicas 	

commum ou de co-
zinha, vermelho ou

,
,
Em cascos de madeira 	
Em quaesquer outros envoltorios,a mes-

ma dos acetátos 	

Em latas, frascos ou envoltorios semelhã-
•• tes 	  	 	

18 °A)

Bruto.
131 Vinagre 	 	 branco 	

composto ou para con-
Em cascos de madeira 	
Em quaesquer outros envoltoriosi a mes-

18 5/,,

, serva 	

(espumoscis como os de
,

ma dos acetatos  '

Em cascos de madeira 	 •

—

18 (1/4

1 32 )	 Champagne de qual-	 	Vinhos ........	 • • '' • • )	 quer qualidade....
Em quaesquer outros envoltorlos,a mes-

ma dos acetatos 	
-

—
, não especificados.. ...

.,	 Clásse lia 	....	 ..	 . .

294
comprimidas 	Pastilhas ou tabellas	 de qualquer outra

medicinaes 	 qualidade.	 .....

,
Kilog. 54000

3$450

45 o/,

40 Vo

,
A mesma dos acetatos 	  	 —

'i 1
,

,	 Classe 15a .
n 	 .	 .	 j

•

Nota 555 — Accrescente-se : 	 .
A roupa feita não especificada sujeita ao

dobro dos direitos dos tecidos respectivos,
pagará a taxa competente com o augmento
de 30 °A.

,

(1) Reproduz-se por ter sahldo cora incorrecções.
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TARAS

Qualidade dos envoltorioS Abati-
mento

742

,
754

Classe 21a

Nota 75v—Os vidros polidos denominados
biseautds sem aço de quaesquer dimensões,
e com aço até 20 decimetros quadrados de
superficie, pagarão mais 30 Vo das taxas
respectivas:

Classe 252

[com ou sem dourados
Bandejas	 pintadas lcom enfeites de ma-

ou'envernisadas. )	 dreperola ,	 marfim
ou tartaruga. 	

Cadeados simples ou communs 	

Kilog.

>i.

a

1$600

2$100

1$000

-

Capital Federal, 14 de maio de 1896. — Francisco de Paula Rodrigues Alces

DECRETO N. 2.271—DE 2 de MAIO DE 1896
Concede autorisaci) A 4 Comingnie des Cbemins de Fer Orientaut du Bré.il,

para funccionar na Republica

O Presidente da Republica do Estados Unidos do Brazil, atten-
dendo ao que requereu a Compagnie des Chemins de Für Orien-
taux du Brdsil, devidamente representada, decreta :

Artigo unico. E' concedida autorisação á Compagnie des Che-
mins de Fer Orientaux du Brdsil para funceionar na Republica-
dos Estados Unidos do Brazil,mediante as clausulas que com este
baixam, assignadas pelo ministro de Estado dos negocios da in-
dustria, viação e obras publicas, e ficando a mesma companhia
obrigada a cumprir as-formalidades exigidas pela legislação em
vigor.

Capital Federal, 2 de maio de 1896, 8) da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Antonio Olyntho dos Santos Pires.

Clausulas a que se refere o decreto •
u. :71 desta data

A Compagnie des Chmins de Fer Orientaux du Bràsil é obri-
gada a ter um representante no Brazil, com plenos e illiinitados
poderes para tratar e definitivamente resolver as questões que
se suscitarem quer com o governo da União ou dos estados,
quer com particulares.

Todos os actos que praticar
II

 no Brazil ficarão sujeitos unica-
mente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus
tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que em tempo
algum possa a referida companhia reclamar qualquer excepção
fundada em seus estatutos, nem recorrer á intervenção diplo-
matica, sob pena de nullidade da presente autorisação.

111	 .
A companhia não poderá funccionar em quanto não depositar

no Thesouro Nacional a quantia de 20:000A (vinte contos de réis),
em apolices da divida publica, para garantir o pagamento de
futuros direitos e obrigações.

IV
O deposito de que trata a clausula anterior será feito pela

companhia com a declaração do fim a que é destinado e de que
não Poderá ser levantado sinão ' por ordem do presidente da
Jun' a. Commereial da Capital Federal.

V
Fica dependente de autorisação do governo federal qualquer

alteração que a compenhia tenha que fazer nos respectivos es-
tatutos. Ser-lhe-ha cassada a licença para funceionar na Repu-
blica, si infringir esta clausula.

VI

A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja
commitia,da pena especial será punida com a multa de 1:0,10$ a
5:000$ (uni conto a cinco contos de réis).

C ipital Federal, 2 de maio de 1896.— Antonio Olyntho dos Santos
Pires.

Carlos Alberto Kunhardt, traductor publico e interprete com
mercial juramentado da Praça do Rio de Janeiro.

Certifico que tua foi apresentado uru exemplar do Moniteur
Belge (jornal ofilcial do governo belga) comi um annexo datado
de 13 de fevereiro de 1896, no qual se achavam insertos os es-
tatutos da Compagnie des Chemins de Fer Orientaux du Brdsit
(Companhia das Estradas de Ferro Orientaes do Brazil),escriptos
em francez, os quaes, a pedido da parte, traduzi lateralmente
para o idioma nacional e dizem o seguinte, a saber :-

TRADUCÇÃO

Estatutos da Sociedade Anortyrna sob a riescominaOto de Compa.nitia
das Estradas de Ferro Orientaes do Brasil (Compagnie des
Chemins de Fer Orientaux du Brdsil)

Perante M. Maurice Augusta Léon De Doncker, notario,
residente em Bruxellas, compareceram

1°, o Sr. Jean Gaulmin, proprietario, residente em Pariz,
avenida Carnot n. 7;

2°, o Sr. Visconde de Gually (Joaquim), banqueiro, residente
no Rio de Janeiro (Brazil), agindo tanto no seu nome pessoal
como no nome e como responsavel pela Companhia Estrada de
Ferro Alto Tocantins, sociedade anonyma, cuja sede é no Rio de
Janeiro

3", o Sr. Ivo Boseh, banqueiro, residente em Pariz, rua de
la Paix n. 10;

4°, o Sr. Charles Georges Paul, Barão Millin de Grandinaison,
proprietario, residente em Paris, boulevard de Latour Maubourg
n. 41 bis, representado pelo Sr. Pedro Coll, aqui em seguida
nomeado, seu procurador em virtude de procuração particular
datada em Paris, de 22 de janeiro corrente ;

5°, o Sr. Lucien Da &st, engenheiro, residente em Paris,
rua de la Beotie n. 5;

6", o Sr. Paul Normandin, proprietario, residente em Pariz,
rua Milton n. 24;

7°, o Sr. Pedro Coll, proprietario, residente em Pariz, rua de
Berne n. 21;

8°, o Sr. Charles Faure Biguet, proprietario, residente ein
Pariz, rua de Sfax n. 8;

9° o Sr. Leonce Lesueur, proprietario, residente em Paris,
boulevard Emile Augier n. 8;

10, o Sr. Henri Bonduel, banqueiro, residente em Pariz, rua
d'Aumale n. 10;

11, o Sr. Eugène Vincent, negociante, residente em Paris,
rua do Louvre n. 3, representado pelo Sr. Charles Faure Biguet,
acima nomeado seu procurador em virtude de procuração par-
ticular datada de Pariz, de 23 de janeiro corrente ;

12, o Sr. Gustave Allaimbi, proprietario, residente em Con-
stantinopla, rua Dervisch n. II, residente actualmente em
Paris, rua de Cluiteaudun n. 30, representado pelo Sr. Henri
Bondriel, acima nomeado, seu procurador, em virtude de pro-
curação particular datada em Paris, de 23 de janeiro corrente ;

13. o Sr. Leopold La Croix, proprietario, residente em Paris,
avenida Wae..,rain n. 24, representado pelo Sr. Leorice Léstieur
acima nomeado, ,,eu procurador, em virtude de procuração par-
ticular datada em Pariz, de 23 de janeiro corrente

14, o Sr. João Soares de Oliveira, negociante, residente em
Pariz rua des Petites Ecuries n. 50, representado pelo Sr. Vis-
conde do Gually acima nomeado, seu procurador, em virtude
de procuração particular datada em Pariz, de 24 de janeiro
corrente; e
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15, o Sr. Edouard Martin, negociante, residente em Pariz
rua dos Petites Ecuries ri. 50, representado pelo Sr.Visconde do
Gu.ahy acima nomeado, seu procurador, em virtude de “ pro-
ciaração particular datada em Pariz, de 24 de janeiro .ultimo.

Os originaes das seis procurações supravisadaa ficaram aqui
annexos depois de annotação para serem sujeitos ao mesmo
tempo á formalidade do registro.
. • Os quaes comparecentes, agindo os dons primeiros, como fun-
dadores e todos os outros por si e por seus contribuintes, como
subscriptores, pediram ao notario abaixo assignado que redi-
gisse os estatutos de uma sociedade anonyma que elles declaram
formar como segue : 	 •

TITULO I
DENOMINAÇÃO, SEDE , OBJECTO, DURAÇÃO

.Art. 1. 0 Fica formada uma sociedade anonyma sob a denomi-
nação de Compagniedes Chemins d,e Fer Orientaux . du Brdsil (Com-
panhia das Estradas de Ferro Orienta.es do Brazil).

Esta sociedade será regida pelas disposições da lei belga e pelas (`
dos presentes estatutos.

Art. 2. 0 A séde social é em Bruxellas, ou ,nascircumscripção
rbruxelleuss).

Será estabolecida uma sede administrativa . em Pariz e asma
outra no Rio de Janeiro.

.'A Sociedade poderá ter agencias em outra qualquer. parte
segundo for ' .necessario é por simples decisão do .conselho do
administração.
'Ar t. 3• 0 ' A sociedade :tem por objecto:
A constrecção e a exploração na Republica dos .Estados

Ursides do Brazil de uma linha de estrada de ferro que partindo
de Catalão dirija-se, por Palmas, para um ponto que vá dar á
parte navegavel do rio Maranhão, no estado de Goyaz ;

Pôr em execitção todas as,yantagens o privilegios inherentes
á dita concessão ;

'A construcção o a exploração dos prolongamentos desta linha
que possani ser concedidos ulteriormente ;

Todos os contractos e tratados commerciaes ou .industriaes
qusi directa ou indirectamente se relacionem com o objecto, da
sociedade.

A sociedade poderá tomar ou adquirir quaesquer s novas :con-
cessões ou expterações de estradas de ferro no Brasil com junc-
•cões, no caso de necessidade, aos 'paizes limitrophes, receber
qttaesquer entradas ou cessões, -fazer fusão ou atuar-se com ou-
tras soc ,edades ou fazer cessão ou entrar, sob uniafôrma qual-.- . .
quer, com as ditas concessões - e explorações. -

.	 4.° A duração da sociedade é fixada em 30 annos, a con-
tar desta data.

A dita' sociedade Ode ser successivamente proro csada por
qualquer época ou dissolvida por anticipação, por deliberação da
assernbléa geral dos accionistas.

, TITULO II
FUNDO SOCIAL, 'ACÇÕES, ENTRADAS

Art. 5. 0 O fundo social é fixado em vinte e cinco milhões de
francos, dividido em eincoenta mil acções de 500 francos cada
urna..

Art. 6.° Os Srs. Gaulmin e.do Gually, este ultimo no. nome
da sociedade que representa, entram para a presente sociedade •,
com o seguinte:

1°, todos os seus direitos á concessão dada pelo .governo ,dos
Estados Unidos do Brasil em , 16 de outubro de 1890, 'de uma li-
nha de estrada de ferro que partindo de , Catalão dirija-se para
Palmas e iate dar a um ponto, quê será determinado, da . parte
naVegavel do rio Maranhão, no estado de Goyaz, a qual couces-
são comporta além disso :

a) a garantia de G ,Y„ ao anno de juros sobre 30:000$ por kilo-
metro, pagaveis ao cambio fixo de 27 d. esterlinos - por 1$ ou
353 róis por francos, isto é, em moeda franceza, 85.000 francos .
por kilometro durante um prazo de 30 annos, á proporção e á
medida que os trabalhos forem executados e recebidos;

b) a cessão gratuita dos terrenos devolutos, assim como dos
denominados sesmarias ou dos occupaslos, com a clausula, para
estes unimos, de indemnisação a quem de direito, a tomar em
uma-zona maxima de 29 kilometros de cada lado, com a condi-
ção de que a superficie total desses terrenos não exceda de 10
kilometros de cada lado da linha ;

e) a isenção de direitos de importação sobre os trilhos, mate-
riaes e instrumentos destinados á construcção das ditas linhas, •
assim corno sobre o carvão necessario para o trafego da estrada
de ferro ;

(/) o direito de preferencia, em igualdade de condições,- para
explorar as minas situadas na zona privilegiada. 	 r

2", os estudos e accessorios relativos aos mesmos devidamente
a.cceitos e approvados pelo governo brasileiro, concernentes á li-
nha de Catalão á Ribeirão do lberuassú, isto é, cerca de 100 ki-
Impetres ;

3"um contracto de construção das obras de infra,structaira
da dita estrada de flrro sobre uma extensão de 290 kilometros,
segundo o traçado, os estudos' e ras convenções eáipuladai. "

Esta. entrada ou contribuição é fe,ita com a clausula . eventual
de que a Sociedade das ENtradas de Ferro Orientaes da- BraziLora
constituida pagará á sociedade den 'minada Companhias Estrada
de Perro Alta Tocantins a 'quantia de 1.800 francos port kilatne-
tis) à ',sedela e á proporção que a linha se construir.

,Ern consequencia destas entradas Ou contribuições, todos os
direitos,obrigações e encargos que derivarem ou possam derivar
da dita coneessão e das convenções que della são consequentes,
são transferidos é pertencem á presente sociedade com o Mesmo
titulo, como si ella os tivesse obtido directamente, de sorte que a
sociedade-presentemente constituída é .subrogada, pelo simples
facto do presente instrumento em todos os direitos e obrigações
dos concessionarios e alta deverá executar no seu Iogas e snas
vezes, fazendo todos os onus impostos quer pelos contractos de

	

concessão, quer petas convenções subsequentes.. 	 .
, Os subscriptores reconhecem que os , Srs. Gaulmin e do Guahy,
fundadores, deram-lhes conhecimento do conjuncto da condições
relativas tanto á concessão como á construcção da linha e oS rcli-
tos fundadores; obrigam-se a depositar nos archivos da sociedade
todos os documentos justificativos que estiverem, em seu poder.

Era remuneração dessas entradas ou contribuições, são attri-
buidas aos Srs. Gaulmin e do Guahy, nos ditos nomes, que :*as
distribuirão a quem de direito, segundo as suas .convenções
particulares, 49.500 acções integralisadas da' presente sociedade.

Art. 7. 0 As 500 acções que formam o excedente do capital
social são subscriptas pelos comparecentes, como segue: .

O Sr. Ivo Bosch, subscriptos, de 50 acções 	  50

	

rs' O Sr. Lucien du Bost,-subscreve 50 acções 	  50
O Sr. Paul Normandin subscreve 20 -acções 	  20
O ' Sr. Barão MIM de ,Grandmaison subscreve, 20

..„ acções 	  . 20
O Sr Charles Faure Biguet,subscreve -30 acções 	  ; 30.
O .Sr. 'Leonce Lesueur subscreve-lo acções ...... 	 10
O Sr. Pedro Coll, subscriptor de 20 acções 	  20
O Sr, Jean Gaulmin,subscreve .95 acções.... 	 	 95
O Sr. Bonduer subscreve 50 acções 	  50
O Sr. Eu e.è,ne Vincent'subscreve 25 acções. 	 	 25.	 s

, O Sr. Gustavo Allairnbi, subscriptor de 20 acções. 20
, O Sr. „Leopold La Croix, subscriptorde 10 acções 10

O Sr. Visconde do Gualry, no seu nome pessoal,
subscriptor, de 50, acções 	 .	 50

O Sr. João Soares de Oliveira, subscriptor de , 20
acções 	  20

O Sr. Edouard Martin, subscriptor de 30 acções 	  30

-* Total das a.cões subscriptas 	  500

Foi paga na presença do notorio e. das testemunhas abaixo
a,ssignaslas, sobre. cada uma destas.'500 acções v subscriptas, uma
entrada dealez por cento por 'acção, de forma que o pagamento
total eleva-se a : vinte e cinco mil- francos. •

Esta somma foi entregue ao Sr. Ivo Bosch, comparecentoque a
depositará na caixa social por conta da sociedade.

Art. 8.° A sociedade póde augmentar ou reduzir o seu capital
por „decisão da assembléa- geral..

Art. 0. 0 Nenhuma acção pode ser emittida abaixo do par.
O direito de subscrever ao par quaesquer acções novamente

emittidas é reservado aos accionistas em nome,--na --proporção do
seu. interesse social ; estes deverão, sob -pena de o perderem,
fazer uso desse ;direito dentro do prazo de 15 dias, a contar da
publicação feita no -illoniteur Be! ye, pelo cuidado do conselho de
administração, da deliberação da. assembléa geral autorisando
emissão.

Art..10. A sociedade pócle crear obrigações, cuja.- emissão,
taxa de juros e amortisação serão determinadas pelas assembléas
geraes.

Art. 11. As chamadas de fundos serão feitas -pelo conselho de
administração por cartas registradas um moz, pelomenos, antes
da exigibilidade do pagamento.

Todo o.pagamento -em atrazo produzirá de pleno direito em
proveito da sociedade juros á* taxa de seis por cento ao anno, a
contar do dia em que fu exigivel até o do pagamento.

Si. o, pagamento das entradas não for -effectuado dentro dos 39
dias, o conselho da administração terá o direito, oito dias depois
de uma simples publicação no hfonitear Belge,. de fazr proceder
na Bolsa de Bruxellas, pelo interinedio de--uma corretor, á venda
das acções com entradas em atraso, por duplicata, por conta e
rico dos retardatarios.

Os tardos das acções assim vendidas tornar-se-hão nullos de
pleno direito e serão entregues aos adquirentes titules . novos,
tendo os mesinos.numeros que os antigos.

O preço proveniente da venda, deduzidas as r despesas, perten-
cerá á sociedade e será imputado sobre o que for devido pelo
accionista desapossado, ci qual ficará responsavel pela dilTerença
para menos, assim como aproveitará do excedente, si o houver.

A faculdade de vender. os titulas não obstará a que a sociedade
lance mão do exercicio simultaneo dos meios ordinarios de
direito.

Os- accionistas terão em todo o caso, mesmo na ausencia de
chamadas de fundos, o direito de integralisar os seus titulas.

Art. f2. As acções são nominativas ou ao-portador, á escolha
do proprietario:

Conservara-se nominativas até á sua .in tegra lisa çíi o .
As condições. e ;as 'despezas das conversões.da-ausões noinina-

tivas em acções ao portador e de acçõcs ao portador o em acç,3c5
nominativas são determinadas pelo conselho de adininis;rasão.

Art. 13._ Na sede soei d • existirá um registro sias apeSes
nom i na ti vas



226$ Terça-feira i9
	

DIÁRIO OFFICIAL
	 Maio — 1896

A propriedade de acção nominativa estabelece-se por uma
inscripção neete registro.

A cessão realisa-se por uma declaração de transferencia feita
no mesmo registro, datada e assignada pelo cedente e pelo
cessionario ou seus procuradores.

Os certificados que provarem a inscripção serão passados aos
accionistas ; esses certificados são assignados por doas adminis-
tradores.

Uma das assignaturas pôde ser firmada por meio de chan-
cella.

A sociedade não intervem sinão para regularisar a transfe-
rência no registro das acções nominativas ou a conversão de
acções.

Elia não é responsavel nem pela capacidade nem pela indivi-
dualidade das partes, nem pelas consequencias da transferencia
ou da conversão.

Art. 14. A acção ao portador é assignada por dons adminis-
tradores.

Uma das duas assignaturas pôde ser firmada por meio de
chancella.

A cessão da acção ao portador reallea-se pela simples tradição
do titulo.

Art. 15. Os accionistas não são responsaveis sinto pela
importancia das suas acções na sociedade.

Art. 16. Os direitos e obrigações inherentes á acção seguem
er titulo, quaesquer que sejam as mãos por que passem.

Si houver diversos proprietarios de uma acção, a sociedade
pôde suspender o exercieio dos direitos a ella inherentes,até que
uma só pessoa seja designada come sendo proprietaria da
acção.

A posse de uma acção importa alliesão aos estatutos sociaes
e ás deliberações da assembléa geral.

Os herdeiros oil credores de um accionista não podem, sob
qualquer pretexto que seja, provocar a apposição de sellos sobre
os bens e valores da sociedade, nem ter, por fôrma alguma, inge-
rencia na sua administração.

Enes, para o exercido dos seus direitos, conformam-se com os
balanços saciaes e 'com as decisões da assembléa geral.

TITULO III
ADMINISTRAÇÃO, FISCALISAÇÃO, DIRECÇÃO

Art. 17. A sociedade é administrada por una conselho cujo
numero de membros, que não poderá ser inferior a tres, será
determinado pela asseMbléa geral de accionistas.

Art. 18. A fiscalisação da sociedade é confiada a um, doas ou
tres commissarios, tambern nomeados pela assembiéa geral e por
ela revogaveis.

Art. 19. Cada administrador deve affectar por previlegio
50 acções da sociedade á garantia de sua gestão.

A caução que cada comrnissario terá de fornecer é fixada em
vinte acções da sociedade.

O proprietario das acções fará menção dessas cauções no
registro dos accionistas para as acções nominativas.

As acções ao portador são depositadas nas caixas da sociedade
011 em poder de terceiro e designado pela assembléa geral.

Art. 20. O primeiro conselho de administração e o collegio
dos comrnissarios deixarão as suas funcções no dia da assem-
bléa geral ordinaria que encerrar o quinto exercicio.

A partir dessa época cada anno, um administrador e uni
commissario são sujeitos a reeleição.

Todavia, si o numero dos administradores for de mais de seis
a substituição alternada é feita de maneira que por uma ou
mais sabidas de duas pessoas o mandato de cada administrador
seja limitado a seis annos.

A ordem de sabida será regulada pela sorte.
Os mandatos cessam no dia seguinte ao dia da assembléa

geral annual.
Os administradores ou commissarias que se retirarem são rele-

giveis.
No caso de vaga de um log,ar de administrador o conselho

geral tem o direito de preenchei-a provisoriamente.
Neste caso a assembléa geral, na occasião da sua primeira

reunião, procede a eleição definitiva.
Si o numero dos cornmissarios ficar reduzido em consequencia

de fenecimento ou por outra causa, de mais de metade, o con-
selho de administração deve convocar immediatarnente a assem-
bléa geral para prover a substituição dos commissarios que fal-
tarem.

O administrador ou o commissario eleito em substituição de um
membro demissionario ou que deixar por outra qualquer causa
de fazer parte da administração ou da fisoalisação completa o
periodo daquelle a quem substitue.

Art. 21. Os administradores recebem a titulo de remunera-
ção um tanto dos lucros, como está estipulado no art. 47 aqui
em seguida.

Este tanto é repartido entre elles pela maneira que for esta-
belecida pelo conselho de administração.

A assembléa geral dos accionistas pôde conceder aos adminis-
tradores e aos commissarios indemdisações fixas á mais dos
tantos de lucros determinados no art. 47.

Os administradores e os commissarios teces além disso direito
ao reembolso das despezas de viagem feitas por elles no interesse
da sociedade,

A assembléa geral fixa os emolumentos dos commissarms nos
limites da lei.

Art. 2. O conselho de administração elege entre os seus
membros um presidente; um vice-presidente,e no caso de impe-
dimento une administrador é designado para substituil-los.

O csnselho elege um secretario que pederá ser escolhido fora
dos seus membros.

Art. 23. O conselho de administração se reune por convo-
cação do presidente, do vice-presidente ou do administrador que
os substituir tantas vezes quantas o interesse da sociedade o
exigir em Bruxellas ou em Pariz.

Os membros do conselho que habitarem no Rio de Janeiro,
terão, fica bem entendido, o direito de se fazerem representar
nas sessões do dito conselho.

O conselho deve ser convocado quando a maioria dos admi-
nistradores o exigir.

As convocações, salvo o caso de urgencia, serão feitas com oito
dias, pelo menos, de antecedeneia.

Art. 24. O conselho de administração não pôde deliberar si a
maioria dos seus membros não estiver presente ou represen-
tada, as suas decisões serão tomadas pela maioria de votos, no
caso de igualdade de votos o voto do presidente ou daquelle que
o substituir é preponderante.

No caso em que um administrador tenha um interesse °Oposto
ao da sociedade, em uma operação sujeita á approvação do con-
selho de administração. elle não poderá tomar parte nessa deli-
beração e as resoluções devem ser tomadas em conselho de
administração reunindo a maioria dos outros Membros.

Os poderes de um administrador para se fazer representar no
seu legar e suas vezes fazendo não poderão ser dados sinão a
rine dos seus collegas; nenhum administraaor . poderá exercer
mais de um desses mandatos e não poderá reunir mais de deus
rotos, um por si, e outro pelo seu constituinte.

Art. 25. As deliberações ao conselho de administração consta-
rão de actas inscriptas em um registro especial archiaado na
série da sociedade.

As actas são assignadas pelos membros que tomarem parte na
dei iberação

As cópias e extractos são assignados pelo presidente ou por
deus outros membros do conselho da administração.

Art. 26. O conselho de administração é investido, sem limi-
teaoesd.os poderes 03 mais amplos para a gestão dos negocios

Pôde, por conseguinte, autorisar e consentir todos os actos e
operações comprehendidos ne &janto social ou que a elle sejam
concernentes, assim como quaesquer convenções e contractos
com outras companhias ou sociedades, ou com perticulares. 	 •

Trata, transige ecomprornette sobre todos os negocios sociaes.
Faz quaesquer acquis ções e alienações de irnmoveis, assim

como de valores moveis, fundos publicos e de outra natureza,
consente quaisquer transferencias e onus hypothecarios, exerce
quaesquer acções judiciaes, procedimentos e diligencias do con-
selho de administração, do vice-presidente, do membro que os
substituir ou do director renuncia a quaesquer direitos de pri-
vilegio e de hypotheca e dá levantamento de quaesquer ins-
cripções, tanto antes como depois do pagamento.

Pôde igualmente entrar em ajuste, acceitar e passar ou cele-
brar qualquer especie de contractos de construcçoes de estradas
de ferro.

Pôde tambem contrahir,tanto na Europa como no Brazil, em-
prestimr s com ou sem hypotheca sobre os bens da sociedade,
quer por via de obrigações, quer por outra fôrma.

Repreanta a sociedade em juizo e perante a administração
publica, cora toda a plenitude dos seus poderes.

Nornea, suspende, revoga e despele os agentes e os empre-
gados da sociedade, fixa os seus honorarios, salarioe, gratifi-
cações e indemnisações. 	 •

Regularaa, as contas que tenham de ser sujeitas á asssrnbléa
geral.

Fixa provisoriamente os dividendos a distribuir.
ennumeração destes poderes não é limitativa mas - simples-

mente enunciativa; tudo quanto não è expressamente reservado
pelos estatutos ou pela lei o assembléa geral é da competencia
do conselho de administra:ão.

Art. 27. O conselho de administração pôde, para fins deter-
minados, delegar todos ou parte dos seus poderes em uru ou
mais dos seus membros e constituir rnandatarios para fins
especistes.

Poderá dar a um ou mais doe seus membros o titulo do admi-
nistrador delegado.

Decidirá si ha legar de conceder-lhes indemnisações especiaes
quer regulares quer temperarias, que serão prelevadas sobre as
despezss geraes.

Art. 28. O conselho de administração praia nOmear um di-
rector escolhido Iara do conselho e tem o direito de o revogar e
substiluaa

Art. S9. Os poderes do director são determinados pelo con-
selho de administração.

Elle é especialmente encarregado de exeeutar as decisões do
conselho de administração. Presta-lhe contas de todos Os ne-
gee mos. Su met ,,e-lhe todas as propostas que o interesse da so-
ciedade reclama".
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Art. 30. Os papeis de gestão diaria são assignados por um

administrador delegado para este fim ou pelo director, si ,o
houver.

Todos os outras papeis ou documentos que obrigarem a socie-
dade são assignados por deus administradores, tanto na Europa
como no Brazil, ou por um administrador e o director.

Art. 31. Os commissarios teem, quer collectivamente quer
individualmente, um direito illimitado de fiscalisa.çã,o sobre as
operações da sociedade.

Podem tomar conhecimento, 93M removerem os documentos,
dos livros, da correspondencfa, das actas e em geral de toda a
escripturação da sociedade.
'Os commissarios devem sujeitar á assembléa geral o resultado

da sua missão com as propostas que julgarem convenientes., e
dar-lhe a conhecer a maneira pela qual verificaram os ba-
lanços.

Art. 32. Os administradores, e os commisSarios. reunidos for-
mam o conselho geral.

O conselho geral procede á nomeação dos administradores que
faltarem no caso previsto no § 70 do artigo vinte supra, e em
geral delibera sobre todas as propostas que lhe são. submettidas
pelo conselho de administração.

O presidente do conselho de administração, o vice•presidente
ou um membro do conselho des . gnado para • substituil-os pre-
side o conselho 'geral.

As actas dessas sessões são lavradas e assignadas como fica
dito no art. 25.

As cópias ou extractos são assignados pelo prasidente ou por
dons administradores.

TITULO IV
ASSEINIBLÉAS GERAES

Art.. 33. A assembléa geral dos acionistas tem 03 poderes os
mais amplos para fazer ou ratificar os actos mie interessem a
sociedade.

Ella representa a universalidade dos accionistas e a§ suas de-
cisões, reguiarmente tomadas, são obrigator ias, mesmo para Os
ausentes e os dissidentes.

Elia tem o direito de introduzir modfficações nos estatutos,
mas sem poder mudar o objecto essencial da sociedade.

Art. 34. Em cada anno, em Bruxellas ou na circumscripção
bruxellense, na quarta segunda-feira do mez de maio, ás 2 horas
da tarde reunir-se-ha uma assembléa geral, ordinaria 'dos accio-
nistas da sociedade.

O conselho ge administração e os eommissarios podem convo-
car assembléas geraes extraordinarias. -

Elles devem convoCalsos a requerimento de accionistas que ' res
presentem a quinta parte do capital social, pelo menos.	 •

Art. 35. As convocações para qualquer assembléa geral con-
teem a ordem do dia e são feitas por annuncios insertos duas
vezes, com oito dios de intervallo, pelo menos, e oito dias antes
da assembléa no Moni(eur Belge, em um jornal de Bruxellas e
em um jornal encarregado dos annuncios legaes em Pariz.

Cartas missivas são dirigidas, oito dias antes da assembléa, aos
accionistas em nome, mas sem que seja justificado o preenchi-,
mento desta formalidade.	 E

Si todas as acções forem nominativas, as convosações poderão
ser feitas unicamente por cartas registradas.

Art. 36: A assembléa geral se compõe de todos os accionistas.
Cada accionista tem tantas acções quantos votos possuir.

Art. 37. Os accionistas inscriptos em nona cinco dias, pelo
menos, antes da assembléa serão recebidos apresentando o seu
certificado nominativo.

Os proprietarios de acções ao portador devem. para serem ad,
mittidos na assembléa, apresentar um certificado de deposito dos
seus tantos, cinco dias; pelo menos, antes da assembléa, na sede
social ou em poder de um dos banqueiros' que será designado nos
avisos de convocação.

Art. 38. Ninguem pôde representar um accionista na assem-
bléa geral, sem que seja elle proprio accionista.

As procurações, cuja fórmula poderá ser determinada pelo
conselho de achninistração, deverão ser depositadas na séde
social, fres dias, pelo menos,antes da época fixada para a reunião
a mesa da assernbléa, poderá, todavia, por decisão unanime, ad-
mittir derogações no prazo marcado .para o deposito dessas pro-
curações.

Art. 39. A a.ssembléa delibera sobre a approvação das contas
annuaes depois de ter ouvido os relatarias do conselho de, ad-
ministração e-do collegio dos commissarios.

Ella determina o numero dos membros do conselho de admi-
nistração e do collegio dos commissarios, procede á sua no-
meação e fixa os emolumentos annuaes relativos a essas fulte-
ções afora as porcentagens beneficiarias fixadas no art. 47.

Art, 40. A assernbléa geral é regularmente constituída,
qualquer .que seja o numero das acções representadas e, as
deliberaçães são tomadas pela maioria de votos,

No emtanto, quando se tratar de deliberar sobre a prorogação.
da duração ou da dissolução antecipada da sociedade, sobre o
augmento ou a reducção do capital Sosial, sobre a creação ss a
emissão de obrigações, sobra mo lificações a introduzir nos esta-
tutos, sobre á nomeação dos liquidantes e os poderes a conferir-
lhes, a assembléa não estará validamente constituida sinão si OS
membros que assistirem- á reunião representarem, pelo menos, a
metade do capital social.

Si está condição não for preenchida, uma nova convocação será
necessaria e a nova assembléa deliberará validamente qualquer
que seja a parte do capital representada pelos accionistas pre-
sentes e representados.

Tanto em um como em outro easo, proposta alguma é admit-
tida ai não reunir tres quartas partes dos votos dos accionistas
presentes e representados.

Art. 41. A mesa da assembléa compõe-se dos membros do con-
selho de administração.

A assembléa é presidida pelo presidente ou vice-presidente do
conselho de administração ou por um outro membro deste conse-
lho, que será designado pelos seus collegas.
, A mesa designa o secretario e no caso de votação chama dous
accionistas parae scrUtadores.

No caso de ausencia do presidente ou do vice-presidente do
conselho de administração, ou de um outro membro deste
conselho delegado para presidir a assembléa geral, esta assem
bléa designa ella prosaria o presidente, o secretario e os escru-
tadores.

Um t lista de presença indicando os nomes dos accionistas e o
numero de acções ,que representam deverá ser assignada, por
cada um delias antes de entrar para a asserabléa.

O escrutinio secreto tem logar, si .for pedido por accionistas
possuindo a vigesima parte do capital social é obrigatorio para
todos os casos de nomeação ou de revogação.

No caso de nomeação, si a maioria não fór obtida no primeiro
escrutinio, proceder-se-ha a urna votação por espheras entre os
dous candidatos que tiverem obtido mais votos e no caso de igual-
dade de suffiugios o mais velho será proclamado.

Art. 42. As actas das assernpléas geraes são assignadas pelos
membros da mesa.

As cópias ou extractos dessas actas são assignados por doas
administradores.

TITULO V
INVENTÁRIOS, BÁLÁNÇOS E pIVIDENDOS

-Art. 43. O aniso social começa em 1 de janeiro e termina em
31 de dezernbr.s. O primeiro exercicio comprehende o periodo de
tempo a decorrer desde a data da constituição da sociedade até
31 de dezembro de 1896.

Art. 41. Ca r la anno, em 31 de dezembro, as contas da socie- •
dade são regularisadas e a administração organisa, um inven-
tario contendo a indicação dos valores activos e do passivo da
sociedade com um annexo contendo, em resumo,' todos os seus
compromissos.

A administração organisa o balanço e a conta de lucros e per-
das, nos quaes teem de ser feitas as amortisações neces-
sardas.

Ella entrega os documentos,' com um relatorio sobre as opera-
ções da sociedade um mez pele menos antes da assembléa geral
ordinaria, aos comnoissarios, que devem fazer um relatorio cork-
tendo as suas propostas.

Quinze dias antes da assembléa geral, o bala nço, a conta de
lucros e perdas, assim como a lista dos accionistas indicando o
numero das suas acções e o seu domicilio estarão na série social
para a inspecção destes ultimos.

O balanço e a conta de lucros e perda g são enviados aos accio-
nistas em nome, ao mesmo tempo que a convocação, assim como
o relatorio dos commissarios, si elle não concluir pela adopção
completa do balanço.

Art. 45. A assembléa geral annual toma conhecimento dos
relatorios dos administradores: e dos cornmissarios e discute o
balanço.

O conselho de administração tem o direito de prorogar, no
correr da sessão, a assembléa por tres semanas.

Esta prorog,a.ção alumia qualquer decisão tornada. A segunda
assembléa tem o direito de encerrar definitivamente o ba-
lanço.

Art. 46. O balanço e a conta de lucros e perdas são publicados
na quinzena que se seguir á sua approvação, a expensas da so-
ciedade e pelo cuidado dos administradores, de conformidade
com a maneira determinada pelo art. 10 da lei de 18 de maio de
1873.

Art. 47. O excedente activo do balanço, deduzidas as das-
pezasgeraes, as despesas de exploração, os onus de emprestimos

jurosuros e amortizações, assina como as amortizações por di-
minuição de valor, constitue o lucro liquido da sociedade.

Sobre o lucro liquido far-se-ha annualmente uma retirada do •
5 s/s pelo menos que será affecta á formação de um fundo de re-
serva, esta retirada deixa de ser obriga,toria quando o fundo de
reserva attingir á decima parte do capital social.

Será em seguida prelevada a quantia sufficiente para- distri-
buir ás acções um primeiro dividendo de 5 0/0 sobre a sua' im-
partancia paga ou integral isada.

O excedente, si houver logar, será repartido como segue:
P, dez per cento aos a.dministradores.
20, o restante ás acçõesintegralisalas indistinctamente a titulo

de segundo dividendo.'
Art. 48. Os dividendos são pagos nas épocas que serão fixadas

pelo conselho de administração.
•Todos os dividendos não recebidos nos cinco anuas da sua

exigibilidade prescrevem e tornam-se , propriedade da sociedade.
Serão alies entregues para o fundo de reserva.

•

•
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TITULO VI
DISSOLUÇÃO-LIQUIDAÇ Ã O

Art. 49.' Conforme se declara no art.' 40 a sociedade pôde a
todo o ternpaser dissolvida por deliberação dl assemblea geral
dos accionistas.

No caso de perda de metade do capital social os administra-
dores devem submetter á assernbléa geral a questão da disso=
Dição da sociedade.

Si a perda attingir ás tres quartas partes do capital a disSa=
lução poderá ser pronunciada pelos accionistas possuindo a
quarta parte das acções representadas na assembléa.

Art. 50. A dissolução deve ser pronunciada a requerimento
de qualquer interessado, quando decorrerem seis meus desde a
época em que o numero dos associados fie ir reduzido a menos
de sete.

Art. 51. 'Ao expirar o prazo da sociedade ou no caso de disso-
lução antecipada a assembléa geral tem os direitos os Meie a,m-
pios para escolher alquidantes e para determinar os seus po-'
deres.

Art. 52. No caso de liquidação depois do pagamento das di-
vidas e encargos da sociedade, prelevar-se--h, si o caso se dèr, •

a quantia necessaxiaapara pagar ás acções,integralisadas, a diffe
rença entre o seu valor nominal e a' importancia já chamada , ou
a chamar, como se declara no aparagrapho seguinte sobre as
acções não integralisadas.

No caso de insualCiencia do activo os pagamentos sobre estas
ultimas acções deverãd ser completados a.té a devida concur-
rendia para perfazer o reembolso de que se trata.

O saldo do haver social será repartido entre todas as acções
indistindãmente.

TITULO VII
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 53. O numero dos commissarios da sociedade é fixado em
dous para a primeira vez.

São chamados para exercer essas funcções d Sr. Barão Charles,
Georges Paul, Barão Millin de Gran,dinaison e o Sr. Paul Nor-
mandin, com as qualidades supra' especificadas.

Fica entendido que no caso de impedimento de um dos dous
commissarios, por qualquer motivo que seja, o relatorio sobre
as contas assim como tudo quanto diz respeito ao mandato dos
com missarios para o exercicio de 1896, poderão ser apresentados
por um só coimmissario.

Art. 54. Logo depois da constituição da presente sociedade os
accionistas, sem outra convocação, se reunirão para deliberar
sobre as materias seguintes

1.° Fixar o numero dos membros do conselho de administra-
ção.

2.° Proceder á sua nomeação e a fixação dos emolumentos dos
administradores e dos commissarlos.

3.° Poderes a dar ao conselho de administração para emittir
obrigações, fixar a taxa de juros e de amortisação das mesmas
e regular as condições de emissão.

4.. E tomar quaesquer decisões sobre as questães de ordem.
TITULO VIII

•	 DOMICILIO DOS ACCIJNISTAS

Art. 55. Qualquer accionista em nome, não domiciliado na
I Belgica será obrigado a eleger ahi domicilio para tudo quanto

fôr concernente á execução do presente instrumento e estatutos.
Na falta de eleição de domicilio este será de pleno direito con-

siderado como eleito em Bruxellas.

Disposição ADDICIONAL
Art. 56. Para representar o pagamento dos 1.800 francos por

kilometro que a Companhia das Estradas de Ferro Orientaes
do Brazil deverá eventualmente pagar á Companhia tstrada, de
Ferro Alto Tocantis, á medida que fôr construida a linha de Ca-
talão a Palmas prevista pelo artigo seis supra, esta Ultima' com-
panhia terá o direto de crear um numero. de titulais ou vales,
cuja quantidade e valor nominal serão deixados á sua escolha e'
pela ((irma que lhe convier,

A Companhia das Estradas de Ferro Orientaes do Brazil reco-
nhecerAesses titulas como valiosos depois da sua creação e pa-
gará a seu tempo' e a cada titulo a parte que lhe eabe sobre da
1.800 francos por"kidometro á medida: que os trabalhos progre-
direm.

Dogue se lavrou o presente, lido aos comparecentes. feito sob
modelo, feito e passado em Bruxellas no armo de 1896, aos 25
de janeiro, na presença de Guillaume Joseph Vanhemelryck e
de Leopold' Duquesne, ambos residentes em Bruxellas, teste-
munhas.
. E depois de leitura os comparecenteá. as testemunhas e o no-

taria assignaram.—(Assignados)—Yvo Bosch.—Visconde de Gua-
hy.—J. Gaulmin.—P. Normandin.--,Pedro Coll.--- Charles Faure
Biguet.—L. Lesneur.-11. Bonduel.—L, Du Bost.— Vanhemel-
ryck.—L. Duquesne..-.--M. de Doncker.

Registradas dez folhas de papel sellado, e 16 chamadas em
Bruxellas (Norte) aos 30 de janeiro de 1896, vol. -654, fl. 4 r0.
casa 7. Recebi pele -contracto de sociedade, seteafrancos.-0
recebedor (assignado)•Valche.

A.NN E XOS

1. Eu abaixo assignado, Charlee Georgea Paul, barão Millin do
Grandmaison, residente em Paris, boulevard de Latour Mau-
bourg ri. 41 bis dou procuração ao Sr. Pedro Coll, propriotario
em Paris, rua de Berne n. :21, para subscrever 20 acções da
Companhia das Estradas de Ferro Orientaes do Brazil, cujos esta-
tutos vão ser redigidos por M. de Doncker, notario em Bruxel-
las, comparecer ao acto' na minha qualidade de subscriptor,
assinar fazer sobre as minhas acções subscriptas as entradas
exigidas pela Lei, fixar a sede, o objecto e a duração da socie-
dade, o capital social o as outras disposições dos estatutos.

Para os fins supra passar e assignar quaesquer documentos,
eleger domicilio e fazer o necessario.

Pariz, 22de janeiro de 1896.
Vale por procuração, Bareio Millin de Grandrnaison.
Annexo a uma escriptura passada em 15 de janeiro de 1806,

perante o notaria De Doneker em Bruxellas abaixo assignado,
na presença das testemunhas, igualmente abaixo assignadas,
Vanhemelryck, L. Duquesne, M. de Doncher.

Registrado em Bruxellas (Norte) em '30 de janeiro de 1896,
vol. '75, fls. 30v. c. 4.—Recebi 2 Irene. 40 c/m . O recebedor,
Valcke.

2. O abaixo assigna.do Eugène Vincent,- negociante, residente
em Pariz, rua du Louvre 11. 3, declara constituir seu procurador
especial o Sr. Charles Faure Biguet, proprietario. residente em
Paris, rua de Sfax n. 8, a quem dá poderes para por elle e no
seu nome concorrer para a constituição de uma sociedad ,o ano-
nynaa, que terá por denominação Companhia das Estradas de,
Ferro Orientaes do Brazil e que deverá ser sujeita ás leis em
vigor na Belgica, fixar a sede, o objecto e a duração da sociedade,
o capital social e outras disposições dos estatutos, fazer quaes-
quer entradas, subscrever 25 acções da sociedade, fazer sobre
essas acções subscriptas as entradas prescriptas pela lei e pelos
estatutos.

Tomar parte em quaesquer nomeações e deliberações e doca-
sões que forem consequencia dessas nomeações e dos estatutos e,
tomar parte para esse fim em quaesquer • assembléas de funda-
dores.

Passar e assignar quaeaquer documentos, eleger domicilio,
substabelecer e em geral fazer tudo quanto for util e neceasario
para o cumprimento deste mandato.

Feito em Falaz em 23 de janeiro de 1896.
Vale pr procuraaão. — E. Vineent. (Estava registraria).
3.° O abaixo assignalo Gustave Allaimbi, proprieterio, resi-

dente em Constantinopla, rua Dorvisch n. 11, haUtando em
Pariz, rua de Chateaudun n. 30, de21ara constituir eme seu
procurador especial o Sr. Henri Bonduel, banquearo, residente
em Pariz, a quem dá procuração para por elle e, no seu nome
concorrer para a constituição de uma sociedada3 anonyina que
terá por denominação Companhia das Estrada a de Ferro Orien-
taes do Brazil e que deverá ser sujeita ás leis era vigor na
Belgica, fixar a sele,o objecto e a duração d ra sociedade, o capital
social e outras disposições, subscrever 20 acções fazer as entradas
prescripta,s pela lei e pelos estatutos.

Tomar parte nas nomeações, deliberações e decisões da so-
ciedade.

Passar e aasignar quaesquer d:ocurnentos, eleger domicilio,
substabelecer e em geral fazer o que for util e necessario.

Feito em Paria, aos 23 de janeiro de 1896. —Gustave
(Estava registrada).

4. 0 O abaixo assignado Leopold La Croix, proprietario, resi,
dente em Pariz, avenida Wagram n. 24, declara constituir seu.:
procurador especial o Sr. Leonce Lesueur, proprietario,, resi-
dente em Pariz a quem dá poderes para per elle e no sem nome,
concorrer para a constituição de uma sociedade que terá a
denominação de Companhia das Estradas de Ferro Orientaes do
Brazil e deverá ser sujeita ás leis em vigor na 13elgica, fixar a
sede, o objecto e a duração da sociedade, o capital social e outras
disposições dos estatutos, assignar 10 ames da companhia,
fazer as entradas exigidas pela lei e por estes estatutos.

Tomar parte em nomeações, deliberações e decisões, eleger.
domicilio substabelecer e em geral fazer o necessario.

Feito em Pariz; 23 de janeiro de 1896.—L. La Croix. (Esta va
registrada).

5. 0 O abaixo assignado João Soares de Oliveira, negociante,
presidente em Pariz, declara constituir seu procurador especial o
Sr. Visconde de Guahy a quem dá poderes para por elle e no
seu nome concorrer para a constituição da Companhia das Es-
tradas de Ferro Orientaas do Brazil e que deverá ficar sujeita ás
leis em vigor na Belgica, fixar a sède, o objecto e a duração da
sociedade, o capital social e outras disposições, subscrever
20 acções da sociedade, fazer as entradas exigidas pela lei.

Tomar parte na nomeação dos comnaisaarios, em quaesquer
deliberações e decisõis, eleger domicilio 'substabelecer e fazer o
necessario .

Feito em Pariz em 24 de janeiro de 1896.—Joko Soares de
Oliveira. (Estava registrada).

6.° O abaixo assigna,do, Edouard alartin. negociante, residente,
em Pariz, declara constituir seu 'procurador especial o Sr. Vis-
conde de Gually, a, quem dá proturação para por elle e no seu
nome concorrer á constituiçãa de uma sociedade a,nonyma que,
terá a denominação de Companhia das Estradas de Ferro Orion-
taes do Brazil e que deverás ser sujeitada ás leis em vigor na
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Belgica, subscrever 30 acções, fazer as entradas exigidas pela
lei.

ToMa-T.y parte na nomeaçã,o do comniissarios e adniinistradoreS
em deliberações e decisões, eleger dornicilio, substabelecer ë fazer
o hecessario.

Feito em Parii em 24 de janeiro de 18913.—E.
(Estava registrada).

SOCIEDADE ANONYMA DAS ESTRADAS DE FERRO ORIENTAES DO'RRAZII;

NomeaçCio dos administradores

Acta da assembléa: geral extraordinaria dos accionistas, qUe
teve Jogar depois da constituição ,da sociedade perante M. de
Doncker, notaria em Bruxellas, ha presença do Guilla,ume Joseph
Vanheinelryck e de Leopold DuqueSne, ambos residentes em
Bruxellas, testemunhas, hoje 25 de janeiro ,,de 1896; no ca,rtorio_
do dito M. de Doncker, praça de Brouckrère n. 30 em Bruxel-
las .
.A sessão é aberta sob a. presidencia do Sr. Paul Normandin,

proprieta.rio, residente em, Pariz,rua Milton n. 26, um dos com-
missarios nomeados pelos estatutos.

-Acham-se presentes ou representados todos os accionistas da
sociedade, a saber:

1°, o Sr. Jean Gaufmain, proprietario, residente em Pariz,
avenida Carnot n.,7;
• 2°, o Sr. Viscorrle,de Gually (Joaquim) banqueiro, residente
no Rio de Janeiro (Brazil);	 ,	 •	 .	 .1 ..,

30 , o Sr. Yvo Bosoh, banqueiro, residente em Paria, rua de la
Paix n. 10;	 , . ,	 .• •	 •	 ,
-4°, o Sr. Charles Georgo Paul, Barão Milin de.Grandmaison,

proprietario, residente em Pariz,,, representado pelo Sr, Pedro
Coll, seu procurador em virtude de procuração .particular pas-
sada em Paria em 22 de janeiro corrente, cujo original ficou
aqui annexo;	 • , . .	 ,

5°, o Sr. -Lucien du Bost, engenheiro, residente em Pariz, rua
de Ia Beotie n. 5;

6°, o Sr. ,Paul Normandin; . .•	 ,	 —
,.79, o Sr. Pedro Coll, proprietario, residente em Paria, rua de

Berne n. 21;
80 , .o Sr. Charles Faure Biguet, residente em Pariz, rua de

Sfax n. 8;	 -• s	 .	 .	 •	 •	 .1, • ... •	 •	 •	 r"	 ••+

o Sr. Léonce Lesueur, proprietario, residente em Pariz,
Boulevard Emile Augier n. 8; 	 •,

101 , o Sr. Henri Bonduel, banqueiro, residente em Paria, rua
d'Aumal n. 10;

11 0 , o Sr. Eugéne Vincent, negociante, - residente - em Pariz,
rua du Louvre n. 3, representado; Pelo Sr. Charles Faure Bi-
guet, seu . procurador, em virtude de procuração passada 'em'
Paria em 23 do corrente;	 , .

12°, o Sr. Gustavo Allaimbi, proprietario em Constantinopla,
residente actualmente em Pariz,.rua de Chateaudun n. 30, re-
presentado pelo Sr. Henri Bonduel, seu procurador, em virtude
de-procuração passada em Paria em 23 de Janeiro corrente;

•13, o Sr. Leopold La Croix,. proprietario, residente em Pariz,
avenida de ,Wagram n. 24, representado pelo Sr. Léonce Le-
sueur, seu- procurador, em virtude de procuração passada em
Pariz em 23 de janeiro corrente;

14, o Sr. João Soares de Oliveira, negociante, residente em
Paria, representado pelo Sr. Visconde, de Guahy, seu procura-
dor, em-virtude de procuração particular datada em Pariz, de
23 do corrente.	 ,. .	 .
, Os originaes das seis ultimas ,procurações ficaram annexos á

minuta da escriptura de constituição da sociedade, lavrada pelo
notario abaixo assignado, nesta data..	 .

Deliberando de conformidade com os arts: 17 e.20 dos estatu-
tos a assernbléa fixa para a primeira vez ,o numero dos admi-
nistradores em quatro e da do conselho de administração os po-

•
3°, o Sr. Lueien du. Bost, engenheiro, residente em pariz, rira

de ia Beotie n. 5;'
4'°, o Sr. Jean Gaulinain„ proprietario, -residente em Pariz;

avenida Carnot . n. 7.
Deliberando em seguida sobre a emissão -  obrigações, a aás.

sembléa' decide por unanimidade dar ao conelho de administra
çã,o os poderes necessarios afim de,emittir obrigações, por conSé2;
guinte cila' autorisa o dite conselho a crear 20.000 obrigações
de seis... por cento, de 500 francos cada uma, produzindo os juros
annuaes, de 30 'francos, paga,veis per trimestres, vencidos ou' si r,o,
julgar preferivol para o interesse, da sociedade 100.000 obriga.
çõede seis por cento, co , Ç100 franeos cada uma, prodUzilido,p
jugo annual de seis francos, pagaveis por trimestres vendidos:

Estes tituloá serão,amortisados. ao: par e ,dentro ' de, um"' pç,
de 30 amuos segundo Jun'de quadro que será arganiáado
cuidado do conselho da administração.

O pagamento dos„eouponS no yencimente, assimt,coiria„o
reembolso , das acções amortisadas, _terá logar cai Bruxellas:'
Paria, Rio ,dé Janeiro e em qualquer outro' logar . que possa ser
fixado pelo-conselho  de administração. ..	 /

A: assei-hl:0a ontorisa o coriálho a 61locar essas obrigações
pela melhor' fórrha para os interesses da sociela,de, afirn dq obter
os furidoá . necessarioS . para as operações, soCiaes e para os pa-
gamentos da conStrucção e exploração da

Estas resoluções, postas a votos são unaniniemonte apprb-
vadas.

A, sessão continúa.
,De,tudo o que o notar'iou 	a pre;;rita laCt.a no logar

supra indicado.
' 	 “."E depois da leitura, os memb'ros's d	 as testemunhasa assem ea,	 s emuu as

e o notario assignaram:
.1"; Bosch.--	 Pedro	 .L. • Da Eost.—

Visconde de Guahy•-- C . Faure Biguet.— P,
.Lesueur;—H. Bonduel. —Va n2í̀zheelryhá 4. —L. DUgUesne.--

M.,de Doneher.-
Registrado em 13ruxellaÁ (Norte) em 30 do janeiro ..de 1896,

vol. 656, fl. 3 r. casa 6, recebi 2 fr. 40 c. O recebedor.—
.	

'*. T 	 d"	 ' 13 9‘Depositado na secretaria, do ri una e Commermo e ru-
xellas em 6 de fevereiro de 1896. • ,„ 	 3

O abaixe a.ssigna,do, - arente commercral dos Estados Unichn.,
Brazil attesta que o Moniteur Belge ti o jornal ogic do governo
Belga ,para a publicação dos contractos de sociedade.

Bruxellas, 17. de fevereiro de 1896.— Pelo vice-consul
Brazil.

O agente commercial.— Lechien.,
( Sello do vice-consulado do Brazil).
(Estavam coitadas o devidamente inutilisadas estampilhas no

valor de 1$870.) 	 -
A-firma do Sr. agente commercial do Brazil estava legallsada

no Ministerio do Exterior nesta capital; em 1 de abril corr ente .
,Nada mais continham ou declaravam os ditos Estatutoe ,,que

bem e fieldento tra,duiii do original inipresso em francez
Moniteur Belge ao qual me reporto.	 •
.. Em fé do que passo o presente que assignei e soltei ,com

; sello do meu oficio nesta cidade do Rio de Janeiro rio dia 1 de
abril do anno de 1896.— Carlos Alberto Kunhardt, traductor
publico e interprete commercial juramentado

deres de chamar ainda tres administradores do . fórma'a' elevar
Unumero dos 'membros do," dito conselho até sete, sOb r"o.erVa
de ratificação pela proxima assembléa geral:

Esta resolução é ,unanimemente adoptada:	 ,
A' ass'enibléa, Por unanimidade nomeia para as funcções de' ad.:,

	

ministrador:	 1..	
..

,
1°, o Sr. Visconde de GUahy,preprietario, residente no Riu'de

Janeiro (Brazil);
2°; o Sr. Yve Bosch, banqueiro, residente em Paria', -rua. de la

Paix	 IQ ;

Ministerio da Industrie, Viação e
Obras Publicas

Por decreto de 8 do corrente, foi concedido
privilegio de invenção pela patente A. , 2.047
a Bento Martins, brazileiro, industçial, mo-
rador na cidade de S. Paulo, por seus procu-
radores Jules Géra,ucl Leclerc, bra,zileiros,
agentes de privilegies, residentes nesta ca._
pitai, para —um condensador , para alambi-
ques intermittentes, denominado : «Conden-
sador Simplems.

SECRETARIAS DE ,ESTADO
Ministerio da Justiça e Negocios

Interiõreã
Directoria do Interior

Expediente de 16 de maio de 1896
Accusou-se recebido o officio de 4 do cor

rente, com o qual o governador do estado

das Alagôas remetteu rim exemplar impresso
da Mensagem dirigida ao Congresso do mesmo
estado por occasião de installarsse a 2° sessão
ordinaria da 3° legislatura em 30 de abril
ultimo, ê agradeceu-se o offerecimento do
referido impresso. , 	.	 .

Dia 18
Autorisou-se o director geral da Assisten-

cia Medico-legal do Alienados, em referen-
cia ao oficio de 8 do corrente; a celebrar
contracto com o governo do estado de Santa
Catliarina, na conformidade da minuta que
acompanhou o citado officio, para. a admissão
e tratamento, nos asylos dai mesma assisten-
eia, de enfermos até ao numero de 10, envia-
dos pelo dito governo:	 •	 - .	 • .

— Remetten-se ao . presidente do, estado
do Rio de Janeiro, cópia do officio do chefe de
policia dá Capitai Federal; datado de 14 do
corrente, e solicitou-se ao mesmo presidente,
conforme requisitou aquella autoridade ao
delegado de Nitheroy, se .proceda á exhuina-
ção do cada.ver, de. Alfredo José de Pinho,
sepultado no cemiterio do hospital mar:Mulo

de „Santa .Isabel; si a ,aiitoridade sanitaria
daquelle estado entender que a indicada
diligencia não prejudicará a sande publica.—
Deu-se conhecimento ao chefe de policia.

Rereriehosdechs

Dr. Francisco José .de, SantAnna.—Defe-
rido. Compareça no. instituto SaXli,tAr io Fe-
deral para submetter-se á inspecção de
sande.

Conego Dr. Vicente Sebastião Wolfen-
buttel.—Deferido, na conformidade do aviso
que na presente data se dirige ao Ministerio
da Fazenda.-

s	 .
r

Directoria da Instrucçao ,
Expediente de 16 de 2nctio de, 1896

Autorizou-Se o director da Faculdade Livre
de Direito da Bahia,attendendo ao que reque-
reulnnocencio Minoz de Araujo Góes, que
em virtude' . de ordem deste ministerio, só
ponde prestar exame da 33 série juridica no
dia 20 de abril ultimo, a admittil-o á matri-
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Ministerio da Fazenda

Por portarias de 16 do corrente,foram con-
cedidas as seguintes licenças:

De tres mezes:
Ao conferente da Alfandega do Rio de Ja-

neiro Rogaciano Pires Teixeira;
Ao 1° escripturario da thesouraria de fa-

zenda extincta, do estado do Maranhão, Le-
disláo Benevenuto de Castro Romeu;

Ao 1 0 escripturario da Alfandega de Para-
naguó„ estado do Paraná, Antonio Jeronymo
Marques Filho;

- Ao guarda da Alfandega do estado de Ser-
gipe Melchiatles Martins Fontes;
- De 90 dias, ao guarda da Alfandega do Pará
Carlos Ferreira de Souza;

De dons mezes, em prorogação da em cujo
goso se acha, ao 1° escripturario ela Alfan-
dega de Paranaguá, estado do Paraná, João
Paulo de Miranda Góes; todas com venci-
mento na forma da lei, e para tratamento de
semeie onde lhes convier.

--
Requerimento despachado

Dr. José Antonio de Araujo Va.sconcellos,
pedindo reforma do despacho proferido em 17
de março ultimo, sobre a proposta do anony-
mato brazileiro por elle apresentado em 15
deenovernbro de 1895.—A longa serie de me-
didas- consignadas na proposta de 15 de no-
vembro de 1895,a que se refere o supplicante,
depende,em soa maior parte, de autorisação
legislativa. Basta considerar que no 1° item
d,esse documento se propõe a substituir todas
as moedas brazileiras (Mudarias on não) que
existam ou venham a existir em circulação,
por titules seus,que devera prescrever era certo
tempo e serem isentos de impostos ou onus
fisca,es, para se ver que sómente o Congresso
pôde attender ao que pede o supplicante. Não
ha, portanto, mais que deferir.

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados
Dia 13 de maio de 1896

Luiza Amelia dos Santos Rodrigues.—Pa-
gue o imposto de transmissão do que recebeu
a maior.

Silva & Comp.—Dê-se.

Ministerio da Guerra
Expediente de 15 de maio de 1896

Ministerio dos Neg,oclos da Guerra—Rio de
Janeiro, 15 de maio de 1896.

Sr. ministro de Estado da justiça e nego-
cios interiores— Tendo alguns officiaes do
exercito reclamado pagamento de vencimen
tos por cargos que accumulam. allegando que
em identicas condições funccionarios de ou-
tros rainisterios percebem taes vencimentos
accumulados, como sejam os Drs. Albino Ro-

drigues de Alvarenga', João Carlos Teixeira
Brandão, Francisco de Castro, José Borges
Ribeiro da Costa e Antonio Ennes de Souza,
lentes da Faculdade de Medicina e da Escola
Polytechnica, e ao mesmo tempo respectiva-
mente directores da mesma faculdade. do
Hospicio Nacional de Alienados, do Instituto
Sanitario Federal, preparador de chimica
inorganica da citada faculdade e director do
Laboratorio Nacional de Analyses e director
da Casa da Moeda, e como tenha neste minis-
terio, em obediencia ao art. '73 da Constitui-
ção, cassado o pagamento de accurnulaçõe,s
que não estejam de accordo com a lei n.44 B,
de 2 de junho de 1892, fazse necessario, para
proceder-se com unidade de vistas e unifor-
midade na execução do preceito constitucio-
nal e da lei referida e ainda com a necessaria
equidade, que vos digneis prestar-me infor-
mações e esclarecimentos sobre o modo por
que o ministerio a vosso cargo tem entendido
o assumpto.

Saude e fraternidade.—Bernardo Vasques.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remoa.
tendo, para tomar na consideração que
merecerem, os papeis em que os majores José
Alexandre Ferreira e Messias José de Freitas,
este graduado e reformado e aquilo hono-
rario do exercito, allegando acharem-se com-
prehendidos no decreto de 12 de novembro
de 1894, peiem que lhes sejam passadas as
patentes das honras do posto de tenente-
coronel.

--
Ministerio dos Negocies da Guerra—Rio de

Janeiro, 15 de maio de 1896.
O Sr. Presidente da R. )publica manda, por

esta secretaria de Estado, declarar ao Supre-
mo Tribunal Militar que, conformando-se
com o parecer do mesmo tribunal, exarado
era consulta de 6 do mez findo, resolveu em
30 do mesmo tnez indeferir o requerimento
em que o tenente-coronel graduado e refor-
mado do exercito Candido José de Medeiros
pediu que a sua reforma fosse considerada
com a graduação do posto de coronel e o soldo
do posto antecedente.— Bernardo Vasques.

Consulta a que se refere a portaria supra.
Sr. Presidente da Republica—Transmit-

tistes a este tribunaLcom aviso do Ministerio
da Guerra de 28 de janeiro ultimo, para con-
sultar com parecer, o requerimento e mais
papeis em que o tenente-coronel graduado
e reformado do exercito Candido José de Me-
deiros pee'e que a sua reforma seja conside-
rada no posto de coronel graduado com o
soldo de tenente-coronel.

Allega o supplicante que parece-lhe não
ter sido equitativo o modo por que foi consi-
derada a sua reforma no posto que actual-
mente °ocupa, á vista do que dispõe o art. 2^
do decreto n. 193 A,de 30 de janeiro de 1890,
o decreto n. 29, de 8 de janeiro de 1892 e a
immediata e imperial resolução de 21 de
junho de 1819 e ordem do dia n. 1.461, por
isso que conta 44 andes de serviço e ficou cora
as mesmas vantagens que lhe caberiam si
fosse capitão e tivese deixado as fileiras do
exercito por sua espontanea vontade.

A Repartição de Ajudante-General informa
que o peticionario, sendo major graduado e
contando 43 annos, cinco mezes e tres dias de
serviço, fóra reformado no posto de major
com o soldo por inteiro pela tabella de 15
de dezembro de 1894, com a graduação de
tenente-coronel, e que, á vista do disposto no
art. 2° do decreto n, 193 A, de 30 de janeiro
de 1890 e art. 1° do decreto n. 29, de 8 de
janeiro de 1892, acha de toda a justiça que
seja attendida a sua reclamação.

O art. 1° do decreto n. 29, de 8 de janeiro
de 1892,estabeleee que os officiaes exercito
e da armada que deixarem os quadros acti-
ves por força dos decretos ns. 108 A, de
30 de dezembro de 1889, e 193 A, de 30 de
janeiro do 1890, e que na °ensaio contarem
mais de 40 annos de serviço, serão reforma-
dos no posto immediato com a graduaçao do
subsequente.

O peticionario era capitão e graduado no
posto de major, portanto o seu posto effectivo
era o de capitão ; a graduação que lhe foi
dada como chefe da classe que era só lhe

serviu para contar a antiguidade quando
promovido á effectividade do posto de major
da data em que lhe foi elle conferida ; por-
tanto é de parecer o Supremo Tribunal Mi-.
litar que a sua petição não está no caso de
ser attendida, visto a ella se oppor a reso-
lução de 9 de dezembro de 1823, exarada em
provisão de 24 de janeiro de 1824, que ainda
regula a especie.

O art. 2° do decreto ri. 193 A, de 30 de
janeiro de 1890, em que se basca o requeri-
mento, só lhe dá direito á gratificação ad-
dicional mareada para os officiaes superiores.

Assim pensa este tribunal, vós, porém,
Sr. presidente, mandareis o que melhor en-
tenderdes.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1896. — D.
Carvalho. —Pereira Pinto.— Tudo Neiva.—
C. Niemeyer.— Ourique Jacques.—C. Netto .
—F. A. de Moura.

Resoluçtto
Como parece —Rio, 30 de janeiro de 1896.

Prudente de Moraes.— Bernardo Vasques.

Ao inspector da Alfandega de Porto Ale-
gre, declarando que, nos termos do disposto
no decreto n. 10.145, de 5 de janeiro de
1889, deve ser processada a importancia re-
lativa aos vencimentos que não recebeu a
professor da Escola Militar do Rio Grande do
Sul, capitão do corpo de estado-maior de
l s classe. José Raphael Alves de Azambuja,
no perneio decorrido de 25 de agosto de 1894,
em que foi demettido do legar que exerce
na dita escola. a 25 de novembro de 1895,
em que nelle foi reintegrado, uma vez verifi-
cedo que nesse perlado, não esteve o refe-
rido capitão no exercicio de outras quaes-
quer fune,ções publicas que não pudesse ao-
cumular com as de professor. de accordo com
o estabelecido no art. 73 da Constituição Fe-
deral e na lei n. 44 R, de 2 de junho de
1892.

Miniterio dos Negocies da Guerra—Rio de
Janeiro, 15 de maio de 1896.

Em solução á consulta que faz o alferes do
31° batalhão de infantaria Newton Martins
Desousart, alrimno da Escola Militar do
eistsdo do Rio Grande de Sul, e da qual
tratees em officio n. 3.947, de 17 do mez findo,
sobre as condições em que ficará, si, tendo
sido reprovado em 1895 na cadeira de astro-
nomia do 2' anno do curso geral da referida
avela, ir novamente reprovado nessa ca-
deira em exame extraordinario, declaro-vos,
para os fins convenientes, que, de accordo
com a congregação da escola militar desta
capital, dada tal hypothese, pode o dito
alume effectuar nova matricula naquelle
anno, visto que o respectivo regulamento
somente determina o desligamento, salvo o
caso de exigencia disciplinar. requerimento
do interessado e o estabelecido no art. 60,
quando o alurnno precisar de mais de dous
annos para estudar as mesmas meterias e de
mais de quatro para concluir o curso prepa-
ratorio, segundo dispõe o art. 53.

Saude e fraternidade.—Bernardo Vasques.
—Sr. ajudante-general.

— Ao intendente da guerra, mandando
Remetter ao Arsenal de Guerra do estado

de Matto Grosso a meteria prima necassaria
para manufactura do fardamento destinado
aos corpos do 7° districto militar ;

Fornecer á bibliotheca do exercito, á forta-
leza de Santa Cruz e ao 6" batalhão de arti-
lharia, os artigos constantes da inclusa nota
organisada. na Repartição de Quartel-Mestre
General, em 9 do corrente, e do pedido que
acompanha a dita note, rubricado pelo chefe
da mesma repartição.

— Ao commandante da Escola Militar da
Capital Federal, providenciando para que
seja submettido a exame pratico da arma,
para a promoção do posto de major, o capitão
elo quadro extranumerario do exercito Carlos
Augusto de Campos, conforme requereu .—
Communicou-se á Repartição de Ajudante-
General.

— A' Repartição de Ajudante-General :
Fixando em 1$896 o valor da etapa para as

praças da guarnição do Piauhy e em 4920 o

C ula naquella faculdade, de accordo com o
art. 155 do regulamento vigente, para cur-
sar as cadeiras correspondentes à. 4° série
juridica e as da 2 , de social, visto tratar-se
de um caso extraordinario e de força maior e
haver o peticionario requerido a referida
matricula dentro do prazo de que trata o
art. 180 do codigo de ensino superior.

— Declarou-se:
Ao director da Faculdade de Medicina do

Rio de Janeiro, em solução ao officio de 9
do corrente, que, á vista do diposto nos arte. 7°
e 29 do codigo de ensino superior, os sub-
stitutos que estiverem regendo cadeiras pulcra
fazer parte da commissão encarregada de for-
mular os pontos sobre que devem versar as
provas dos concursos aos legares de pre-
parador;

Ao commissario fiscal do governo federal,
no estado do Maranhão, em resposta ao officio
de 15 de fevereiro ultimo, que não existe
praticamente a aliegada inexequibilidade do
processo estabelecido no art. 3°, a 1 0 das in-
strucções, e bem assim que, nos termos do
decretou. 1.391, de 21 de fevereiro de 1891,

- e, das disposições posteriores, as de,spezas com
os exames preparatorios nos estados devem
correr por conta destes ultimes.
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da forragem para os a.nireees em serviço na
mesma guarnição, tudo durante o corrente
semestre

Approvando a proposta que fizeram
O quartel-mestre general do tenente do

1 0 b Italhão de ia Untaria Carlos Jansen Junior,
para o legar de seu ajudante de pessoa, em
substituição do tenente do quadro extranurne-
rario do exercito Manoel Onofre Muniz Ri-
beiro, que foi dispensado da.quelle togar, par
ter optado pelo de instructor da Escola Pra-
tica na Capital Federal ; •

O inspector do serviço sanitario do exercito
do medico de 4° classe Dr. João Toleutino
Barreto de Albuquerque para servir no La-
boratorio Pyrotechnico do Campinho em sub-
stituição (jr) de igual classe, Dr. ForMnato
Raymundo de Oliveira, que terá outra com-
missão.

Permittindo:
Ao capitão do 201 batalhão -de infentarie,

addido ao 1° da mesma arma, Joaquim Eles-
bão dos Reis e ao alferes do 22 0 Mario Tei-
xeira de Si gosarem as licenças que lhes
forem concelidas para identico fim, o 'pri-
meiro no estado de Minas Geraes e o segundo
no do Rio de Janeiro ;

Ao cabo de esquadra, addido ao corpo de
alumnos da Escola Militar da Capital Fede-
ral, Antonio de Jesus,acompanhar o tenente-
coronel Francisco de Paula Azevedo, como
sua ordenança, visto ter este official de se-
guir para o Rio Grande do Sul, afim de assu-
mir ó commando escola pratica do dito
estado.

•Mandando:
•Recolher-se á Capital Federal o capitão do

14° regimento de cavallarin, Guilherme Au-
gustoda Silva, afim de assumir o logar de
commandante da companhia de alumnos do
Collegia	 ;

Contratar Alberto Carlos Antunes para ser-
vir como veterinario- do 5^ regimento de ar-
tilharia, conforme pediu.

Concedendo licença em prorogação daquel-
las em cujo goso se acham, para tratamento de
sande, por quatro mezes, ao alferes do 7' ba-
talhão de infantaria. Jacintho C ariry dos San-
tas e por 15 dias ao picador do 1 , regimento
de ca,vallaria Marcolino Rodrigues da Costa
Junior.

--
1?equerimentos despachados

Alferes Manoel Theodoro de Freitas, alumno
Ambrosio- Ramos Seara, soldado Edgard Go-
mes Pedreira e Guilherme José de Vargas.—
Indeferidos.

Edmundo Lopes de Mendonça.—Indeferido,
em vista da informação.
• Jeronymo Pires Missel.-0 requerente já

excedeu o maxlmo da idade regulamentar.
-	 -

N. 4.748—Repartição do Ajudante-General
—Rio de Janeiro, 9 de maio de 1896.

•Ao Sr. marechal Bernardo Vasques, mi-
nistro da guerra—Submetto á vossa consi-
deração o assurnpto do inc t uso telegram-
ma de 6 do corrente, em que o comma.ndo
do 5' • districto militar communica ter-lhe
o commandante do 14' regimento de cavai-
leria declarado serem falsas e calumniosas
as referencias feitas pela Gazeta de No-
ticias de 28 de mez findo; que, em prova da
falsidade. recebeu no dia anterior uma mani-
festação da população de Ponta Grossa, tendo
á frente o Dr. juiz de direito e outras pessoas
gradas e que o dito commandante chamará ia
responsabilidade o autor da calumnia.

Saude e fraternidade.—Francisco de Paula
Argollo, general da brigada.

--
Telegramma—Curityba, 8 de maio de 1896

—General Argollo—Quartel—Rio.
• Com mandante 14° regimento de cavallaria

communica serem falsas e calumniosas refe-
rencias feitas pela Gazeta de Noticias 28 mez
findo contra regimento, como prova falsidade
recebeu hontem população cidade Ponta
Grossa, tendo frente Dr. juiz direito. pessoas
gradas, manifestação apreço e protesto alei-
vosas noticias. Commandante, chamará re-
sponsabilidade autor calumnia, peço deis disso
conhecimento ministro da guerra. —General
Leite de Castro.

Ministerio da Industria, Viação a
Obras Publicas

.	 ,
Directoria Gerai da Contabilidade

Expediente d.e 18 de maio de 1896

Ao Ministerio da Faiendat
Solicitando
03 seguintes pagamentos
De 76-3;666, ao 1 , official da Directoria Ge-

ral de Estatistica Antonio Rodrigues de Cam-
pos Sobrinho, pela gratificação que lhe com-
pete por ter substituido o chefe de secção
Luiz Henrique Pereira:de Campos, em junho
ultimo (avisou- 1.272) ;

De 5:3063250, a Pereira, Reis & Comp.,
pelo fornecimento de viveres á hospedaria
de immigrantes da ilha das Flores, em abril
ultimo (aviso n. 1.273) ;

Da 892$650. a Soares & Niemeyer, pelo
fornecimento de objectos de expeliente ás
hospelarias da ilha das Flores e Pinheiro,
no dito me'. (aviso n.1.274);

De 9:8513256, a Manoel Caetano de Souza
Pinto, pelo fornecimento de carne verde á
hospedaria de immigrantes da ilha das Flores
em regre° ultimo (aviso n. 1.273);

Do 4:694200, á Companhia Lloy 1 Brazi-
leiro, por passagens cracedidas a immigran-
tes, no dito mez (aviso n. 1.276) ;

De £1.325, 17, 5, á Companhia Metropo-
litana, por passagens . concedidas a immigran-
tes, em maio ultimo (aviso n. 1.277)

De e 320, 9, 1, idem. idem, em dezembro
ultimo (aviso n. 1.278) ;

De 1:9 1 6:$690, á Companhia Mogyana de
estradas de ferro, por passagens concedidas á
commisão de estudos da nova capital da
União, 'elle setembro e outubro ultimes
(aviso n, 1.279);

De 5:355e, á Companhia City Inzprovernents.
pelo fornecimento de apparelhos de lavagem
e ventiladores collocados em casas novas es-
gotadas, em março ultimo (aviso n. 1.280) ;

De 1:2743400, a diversos, por fornecimentos
feitos á Estrada de Ferro do Rio do Ouro. em
fevereiro e março ultimes (aviso u. 1.281);

De I :472.dee00: indemn'sação ao ponteiro da
Administração do; Correios do District° Fe-
deral, de despezas mitulas eTectuadas em
abril ultimo (aviso n. 1.2821;

De 2:3893400, indemnisação á Estrada de
Ferro Central do Breei' de transportes con-
cedidos, em maio ultimo, a COrnnii.S3ão
estudos da nova capital da União (aviso
n. 1.283) ;	 •

Informações si a Delegacia-do Thesouro em
Londres foi habilitada com os credites de
exercidos findos neeessarios para a liquida-
ção da importancia devida ao consul geral e
vice-consules do Brazil em Portugal por
vistos em documentos embarcados para os
nossos portos (aviso n. 1.284) ;

Remettendo o balancete da receita e des-
peza do trafego da 2strada, de Ferro de Sobral
em fevereiro ultimo (aviso n. 1.2e5).

„, --
Requerimentos despacha los

D. Adelaide Bastos de Araujo Silva, reque-
rendo favores de montepio pelo fenecimento
de seu marido Olympic> Tello de Araujo Silva,
fiel da Estrada de Ferro Central do Brazil,
°acorrei° em 22 de fevereiro deste a nno.—
Apresente certidão de idade de sua filha Mar-
chia.

Germano" Lopes, pedindo o abono da quota
destinada para funeral ou luto pelo feneci-
mento de seu filho Albano Lopes de Oliveira.
—Compareça nesta directoria.

--
Directoria Geral da In lustria

Expediente de 18 de maio de 1896

A'Inspectoria Geral de Terras e Colonisação
approvando a nomeação do Dr. Antonio Mo-
reira dos Santos para substituir o Dr. ',a-
diste° José de Carvalho Araujo no serviço
medico da hospedaria de Pinheiros, durante
o tempo em qee este estiver em gozo do li-
cença para tratamento de sendo, que lhe foi
concedida pelo Congresso Nacional.

A' Directoria Geral dos Correios, autori-
sando:

A t eansferir a quantia de 1 : 3503 da rubrica
—Eventuaes— da adininistraçã,o'do estado de
Minas Geraes para a de agentes, afim dó me-
lhorar o serviço á cargo do agente do correio
de Belto horizonte;

A despender, annualmente, a quantia de
2:5553, cora as duas linhas de correio entre
Margaca e Pedra' e entre Crumarlin e Matriz,
no estado do Rio de Janeiro, correndo a deS-
peza pela verba,que indica em seu officio-de
13 de abril ultimo ; •

Conforme propoz em oficio de 27 do mez
proximo findo, I a despender a quantia do
21:0003 corn o pagamento a 14 estafetas ,en-
carregados do serviço do conduoção de malae
privativamente nos diversos retines da Es-
trada de Ferro Leopoldina.

--
Directório. Geral de Viação

Expediente de 18 de maio de 1896
A' legação brazileira em Pariz, acceisando o

recihimento do exemplar da «Statistiquo dea
chemins de Cem' français au 31 decembre 1894»

Directoria Geral dás Obras Pablina$

Por portarias de 18 do corrente:
Foi demittido; sobro proposta do respectivo

director-geral, , o cidadão Edmundo • Lopes
de Miranda do cargo de inspector de 3°
classe da Repartição Geral dos Telegraphos;

Foram concedidos ao telegraphista de
classe da Repartição Geral dos Telegraphos,
Julio José de Bastos, 90 dias de licença, com.
vencimentos, para tratar de sua saude onde
lho convier. -

Expediente de 18 de maio de - 1895
Remetteu-se á Repartição Geral dos Tele-

graphos a portaria de licença do telegraphis-
ta de 3° classelJulio -José de Bastos, e fez-se a
competente com mnnicação á Contabilidade do
Thesouro Federal.

Requerimentos despachados
José Bernardino Garcia, telegraphista de

3 , classe da Repartição Geral dos Telegraphos,
pedindo 90 dias de licença, com vencimentos,
para tratar de sua sande ; -João José de
Moraes Cunha, telegraphista de 3' classe da
mesma repartição, pedindo pagamento dos
seus vencimentos de fwereiro de 1894.—
Indeferidos, a vista das informações.

Joaquim José Brogueira, telegrephista de
2, claese da Bepartição Geral dos Telegraphos,
pedindo pagamento dos seus vencimentos re-
lativos ao periodo ,l ecorrido de 1 de janeiro
a 6 de j unho de 1894, desta ultima data até
26 de novembro do anuo passado, e mais a
importancia de quatro mezes de aluguel da
casa onde funccionava, a estação telegraphice
de Guarapuava, e ainda de cinco mezes da.
consignação dessa estação. — Mantenho •ci
meu despacho de 15 de fevereiro ultime.

Firrnino Lopes Wedekin, pedindo a sua
reintegração no cargo do telegraphista, de
3, classe da Repartição Geral dos Telegraphos.
—Aguarde oppoetunidade.

ADMINISTRA.ÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL

Foi exonerada D. Josepha Gomes Marina
do cargo de agente do correio em Tahsetendo
sido nomeado pira substituil-a o Sr. Bernar-
dino José dos Santos, em 18 do corrente.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Expediente de 18 de maio de 1896
Foram remettidas á secretaria da indus-

trie, as seguintes contas: 	 •
Dos Srs. Terra ..4c Irmão, na importando,

de 95$, proveniente de 'concertos feitos na
administração dos correios do District° Fe-
deral.

Da Companhia James Knott's Prince Line,
na importancia de 2253142, proveniente de
condução de inalas dos correios do Districto
Federal paee diversos portos- da America do
Norte.
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Da Companhia Hamburg-Sudamerihanis-
che-Damppschiffahrts Gessellschaft, na Bis-
portancia de 568727, proveniente de conduc-
ção de malas dos correios do District° Fe-
deral, para diversos portos da Europa.

Da Companhia Liverpool Brazil and River
Plate Steamers, na importancia de 204$298,
proveniente de eonducção de malas dos cor-
reios do District° Federal, para diversos por-
tos da America do Norte.

Da Companhia Liverpool Brasil and River
Plate Steamers, na importancia de 252$576,
proveniente de conducção de malas dos cor-
reios do District° Fe leral, para diversos por-
tos da America do Norte.

Da Companhia Hamburo-Sudamerihanische
Damppschifffah,rts Gessellschaft, na impor-
tancia de 534155, proveniente de conducção
de malas dos correios do District° Federal
para diversos portos da Europa.

Da Companhia James Knott's Prince Line,
na importancia de 364268, proveniente de
conducção de malas dos correios do Districto
Federal para diversos portos da America do
Norte.

Da Companhia Liverpool and River Plate
Steamers, na importancia de 181$198, prove-
niente de conducçã,o de malas dos correios do
Districto Federal para diversos portos da
America do Norte.

Da Companhia Hamburo-Sodamerikanische-
Domppschifffahrts-Ges.sellschaft, na importan-
do, de 1:564281, proveniente de condueção
de malas dos correios do District° Federal
piara diversos portos da Europa.

De Francisco Gomes da Silva, na importan-
eia de 353$500, proveniente de concertos fei-
tos na Administração dos Correios do District°
Federal.

--
Tiveram entrada nesta repartição 167

officios das seguintes procedencias :
Allemanha 	  12
Belgica 	 	 1
Estados Unidos 	  6
França 	 I 	  8
Hespanha 	  16
Inglaterra. . 	 	 1
Roma	  40
Po Anal 	  10
Mexico 	  1
Secretaria Internacional 	  2
Bahia 	  1
Pernambuco 	  5
Santa Catharina.... 	 I
Minas Geraes 	  '7
S. Paulo 	  41
Maranhão 	  1
Parahyba 	 	  2
Districto Federal 	  2
Diversos 	  9
Secretaria 	  	 	 1

--
167

—Foram expedidos 65 officios assim distri-
burclos :

Lisboa 	
Cologne 	
Buenos Aires 	
Roma 	
Paris 	
Madrid 	
Berne 	
Ministro 	
Secretaria 	
Minas Geraes 	
Goyaz. .. 	
S. Paulo 	
Paraná 	
Districto Federal
Montevidéo 	

65

Movimento de malas na 5a secçao, em 16 de
maio de 1896

Entradas
Malas

Diarias. 	
	

79
Vapor nacional P---nanda, Paranaguá...	 1
Vapor nacional Alexandria. Sul 	

	
16

Vapor francez Ville de 8. Nicolas,
Santos 	

	
4

Vapor franeez Entre Rios, Havre e
escalas 	  18

Vapor	 austriaco	 Barow, ,	 Flutue e
escalas 	 4

--
122

Sahidas
Diarias 	  93
Vapor nacional Piuma, Espirito Santo 12
Vapr nacional ltaitaba, Sul 	 66
Vapor nacional Pinto, S. João da Barra 1
Vapor nacional Emiliana, Para,ty e es-

calas 	 '7
Vapor nacional Santos, Sul 	 24
Paquete allemão Olinda, Europa 	 42
Vapor inglez Coringa, Buenos Aires 	 2

247
Resumo :

Entradas 	 122
Sahidas 	 247

--
369

--
Movimento de malas na 5a secçao em 17 de

maio de 1896
Entradas

Malas

Diarias 	 64
Paquete inglez Danube, Southainpton e

escala 	  196
Vapor nacional Pampa, Vietoria 	 2

--
262

Sahidas
Malas

Diarias 	 83
Vapor nacional Victoria, Espirito Santo 19
Vapor franeez Ville 8. Nicolas, Havre

e escalas 	 7
Vapor nacional Itacolorrty, lmbetiba., 1

110
Resumo

Entradas 	 262
Sahidas 	 110

372
--

CORREIO GERAL

Administrdçao dos Correios do Districto
Federal e Estado do Rio de Janeiro

Thesouraria, 16 de maio de 1896
Venda de sello5 	  3:862$500
Vales na,cionaes emittidos 	  2:264$700
Ditos internacionaes emittidos 	 	 15$309
Ditos nacionaes pagos 	  8:361$200

CONGRESSO NACIONAL
Senado Federal

3s SES§3,0 EM 18 DE MAIO DE 1896.

Presidencia do Sr. Mauoel Victorino

SUMMARIO—Abertura da sessão—Leitura e
approvação de acta—EsPEDIENTE—Discurso
e requerimento verbal do Sr. Coelho Ro-
drigues—Nomeação de uma Commiss5.o-
Ordem do dia da seguinte sessão.

Ao meio-dia abre-se a sessão, achando-se
presentes os Srs . Senadores Manoel de Queiroz,
J. Catunda,, Alberto Gonçalves, Joaquim Sar-
mento, Raulino Horn, Francisco Machado,
Costa Azevedo, Manoel Barata, João Pedro,
Pires Ferreira, Cruz, Coelho Rodrigues. No-
gueira Aceioly, João Cordeiro,Almino Affonso,
José Bernardo, Abdon Milanez, João Barbalho,
Rego Mello, Leite e Oiticica, Messias de Gus-
mão, Leandro Maciel, Rosa Junior, Coelho e
Campos, Virgilio Da,masio, Gil Goulart, Mo-
raes Barros. Joaquim de Souza, Caiado, Vi-
cente Machado, Arthur Abreu, Gustavo
Richard, Estavas Junior, Julio Frota e Pi-
nheiro Machado (35).

Deixam de comparecer com causa par-
ticipada os Srs. Senadores Antonio Baena,
João Noiva, Joaquim Pernambuco, Se-
verino Vieira, Eugenio Amorim, Domin-
gos Vicente, Quintino Bocayuva, Lopes Tro-
vão, Gonçalves Chaves, Leopoldo de Bulhões
e Generoso Ponce, (11); e sem ella os Sra.
Senadores Justo Chermont, Gomes de Castro,
Oliveira Gaivão, Almeida Barreto, Ruy Bar-
bosa, Laper, E. Wandenkolk, Paula Souza,
Aquilino do Amaral. Joaquim Murtinho e
Ramiro Barcellos. (11).

E' lida, posta em discussão e approvada a
acta d t sessão anterior.

O SR. 1° SECRETARIO flá conta do se-
gui ata

EXPEDIENTE
Officio do Minist3rio das Relações Exterio-

res, de 16 do corrente mez, rernettendo, de
ordem do Sr. Presidente da Republica, o re-
la tori o daquelle Min ister i o . —Archi ve-se .

Outro, do 1° Secretario do Conselho Muni-
cipal do Districto Fe leral. de 16 do corrente
mez, cominunicando que &ilidia Conselho,
em sessão do dia anterior, resolveu, sob indi-
cação do Sr. Intendente Julio Carmo, que
base do no § 90 do art. 72 da Constituição
Federal e § 33 do art.I5 da lei organica. do Dis-
trict° Federalse representasse aoCongressoNa-
cional contra o novo regulamento da Estrada
de Ferro Central do Brazil, approvado pelo
decreto n. 2.247, de 26 de Março do corrente
anno, por isso que o mesmo regulamento fere
direitos adquiridos sem vantagem para o
serviço publico.—A' Commissão de Justiça e
Legislação.

Telegrarnma do Presidente do Estado do
Rio Grande do Sul, expedido do Palacio de
Porto Alegre, hontein, agradecendo a com-
municação do resultado da eleição da Mesa
desta Camara.— Inteira,/o.

Outro, do Governador do Estado de Per-
nambuco, expedido do Recife, hontem, agra-
deceu /o a communicação do resultado da
eleição da Mesa desta Ca,mara. — Intei-
rado.

O SR. 20 SECRETARIO declara que não ha
pareceres.

O Sr. Coelho Itodrigues—Foi
sorptendido pela noticia, dada em dons dos
nossos jornaes de hoje, do fallecimento do ve-
nerando e venerado collega, o Senador Chris-
tiano Ottoni, muito digno representante do
Estado de Minas Geraes.

Elle devia completar dentro de dous dias
85 annos, mas um homem daquella estatura
nunca vive de mais, sobretudo quando se
conserva, como elle, no pleno goso das suas
faculdades.

Não é neeessario nem opportuno fazer na-
quelle momento a biographia do grande
morto, não é necessario porque o illustre fi-
nado era tão notavel que o orador nada po-
deria dizer de novo para os seus eollegas da-
quella Casa do Congresso, não é opportuno
porque sob a impressão de tamanho golpe
mal se pode ainda fazer idéa da nossa grande
perda, e na escassa hora do expediente, nem
mesmo em traços geraes, poder-se . hia dizer
o que fez e o que foi aquelle pranteado col-
lega, cuja cadeira vaga ha de ser dentro de
pouco occupada por um successor, mas dial-
cilmente encontrará um substituto.

Christiano Ottoni foi um filho do seu tra-
balho e deveu a si mesmo tudo o que foi neste
mundo.

Seu caracter não era do; mais aceessiveis,
mas todos quantos tinham a fortuna de tra-
tar de perto com elle procuravam conservar
e cultivar, cada vez mais, as suas relações.

Começou a sua vida na Marinha Brazileira,
e em seguida foi nomeado Lente da respe-
ctiva Eseola,cujo corpo docente pôde ter tido
professores iguaes, mas nunca teve um su-
pe nor.

Seus livros didactiens, depois de terem
servido de compendioa em quasi todas as
Escolas do Braz i l, são ainda hoje outros tantos
monumentos da sua capacidade e da sua com-
petencia nas matarias que ensinava.

Na politica militou a principio com os libe-
raes e mais tarde, quando, em 1870 começou
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a constituirSe'o partido republicano filiou-se
aelle e natio continuou até morrer. .

Apezar disso, occupon quasi todas as po-
sições electivas do Inaperio, inclusive a de
Senador, onde o surprendeu a Republica e
onde o repoz logo quo entrou em condições
norrnaes. •

No Senado actual impoz-se á veneração
e á estima de todos os collegas, que hoje
lamentam unanimes a sua perda irrepa-
rave ,

Na vida intima era um esposo modelo, um
pae estremoso e um educador consummado,
que soube sempre inspirar tanto o amor como
o respeito áquelles com quem convivia e de
quem era idolatrado.

Celebrou, ha oito anás, as suas bodas de
ouro e já contava com as de diamantes, que
via,approximarem-se,quanao foi surprendido
pela . morte ao lado da fiel companheira de
mais de meio,seculo, cujo coração devo san-
grar a esta hora sem consolaçãa possivel,
porque a sua dAr , é tão justificada quanto e
irrepara.vel sua' perda.

- O mesmo Se, pôde applicar ao seu Estado
natal, de entre cujos filhos pôde dizer-se que
elle era o mais nota.vel, sem dosar para DS
muitos outros notaveis, que ainda lhe fi-
'caram: -

Dizia-se que os seus inimigos ou adversa-
rios (porque elle tamboril os tinha) esperavam
impedir a renovação do seu mandato, que
devia terminar este,anno. 0.orador não crê
nisso, por honra dos nobres conterranees do
Christian° Ottoni, . mas, si fosse verdade,
Minas Geraes deveria agradecer á Providen-
cia ter-l/fo tirado, para evitar que, sob a
resPmsabilidade da sua terra natal, se consu-
masse tão clamorosa iniquidade.

Concluindo, o orador pede que, na f3rma
dos estylos, seja suspensa a sessão em signal
de pezar, e nomeada uma Commissão que ' não
só acompanhe os restos mortaes daquelle col-
lega ao sou ultimo jazigo, coino apresente à,
sua desolada e respeitavel familia as condo-
lendas do Senado. (Muito benz, muito bern.)

Consultado, o Senado resolve que se sus-
penda a sessão.

O Sr. In-esidente—Na fórma do
Regimento nomeio uma Commissão composta
dos Srs. Senadores Coelho Rodrigues, Virgilio
Damasio, Leite e Oiticica, João Cordeiro, No-
gueira Accioly e João Barbalho, para acom-
panhar o feretro e dar pezames á familia do
illustro morto.

Vou levantar a sessão, designando para
ordem do dia da sessão seguinte

A mesma já designada, isto é
Votação em discussão unica dos pareceres

da Commissão de Constituição, Poderes e
Diplomacia

N. 3, de 1396, opinando pela concessão da
licença requerida pelo Sr. Senador Joaquim
Pernambuco ;

N. 4, opinando pela concessão da licença re-
querida pelo Sr. Senador Antonio Baena.

Votação em 33 discussão das proposições da
Camara dos Deputados

N. 129, de 1895, autorisando o Governo a
abrir o credito de 6:333$310 para pagamento
do pessoal e expediente da Delegacia de Terras
e Colonisação, no Estado de Minas Geraes

N. 128, de 1895, • autorisando o Governo a
abrir o credito de 21:840$366, supplementar
á verba—Exercicios findos—para occorrer ás
despezas que foram liquidadas, com o serviço
quarentenario de Santa Catharina, durante o
anno de 1893 •

N. 114, de 1895, autorisando o Governo a
abrir um credito da 1.200:000$, supplementar
á rubrica—Exercidos findos—para pagamento
do que for devido á Companhia União Soro-
cabana e Ituana ;

N. 113, de. 1893, autorisando o Governo a
a abrir.° credito supplementar de 115:100$ á
verba—Agencia Central de Immigração—n. 3,
do art. da lei n. 266, de 24 de dezembro
de 1895..

Levanta-se a sessão á 1 hora da tarde.

Camara dós Deputados
3 , SESSÃO EM 18 DE MAIO DE 1896'

Presidencia do Sr. Artltur Rios
' (1° vice-presidente)

Ao meio-dia procede-se á chamada, á qual
respondem os Srs. Rosa e Silva, Arthur Rios,
Costa AzeVei rlo, Thomaz Delfino, Coelho Lis-
boa, Tavares de Lyra, Sá Peixoto, Lirlia Ba-
cury, Gabriel Salgado, Matta Bacellar, Au-
gusto Montenegro, Bricio Filho, Luiz Domin-
gues, Pires Ferreira, Frederico Borges, Tho-
maz Cavalcanti, João Lopes, Francisco Gur-
gel, Martins Junior, Pereira de Lyra, Luiz
de Andrade, Cornelio da Fonseca, Lourenço
de Sá, Herculano .Bandeira, Medeiros e Albu-
querque, Carlos Jorge, Olympio de Campos,
Menezes Prado, Gerniniano 13razil, Gouveia
Lima, Augusto de Freitas, Noiva, Ma-
noel Caetano, Eduardo Ramos, Vergne de
Abreu, DiOnysio Cargueira, Rodrigues

Tolentino dos Santos, Paranhos Monte
negro, Antonio de Siqueira, José Carlos,
França : Carvalho, 'Oscar Goloy; Timotheo
da Costa, Americo de Mattos, Lins de
Vasconcellos, Beliza,rio de Souza, Erico
Coelho, Fonseca Porteira, Enzebio de Queiroz,
Silva Castro, Nilo Peçanha, Agostinho Vidal,
Julio Santos, Urbano' Marearides, Almeida
Gomes, Lima Duarte, João Luiz, Carvalho
Mourão, Monteiro de Barros, João Penido,
Ferraz Junior, Francisco Veiga, Lamounier
Godofredo, Ribeiro de Almeida, Vallaclares,
Pinto da Fonsecd, Arthur Torres, Simão
da Cunha, Olegario Maciel, Paraiso Caval-
canti, Lindolpho Caetano, Carlos das Cha-
gas, Larnartine, Domingueu de Castro. Gus-
tavo Godoy, Adolpho Gordo, Paulino Carlos
Cincinato Braga, Francisco Glicerio, Urbano
Gouveia, Xavier do Valle, Luiz Adolpho,
Lamenha Lins, Almeida Torres, Alencar
Guimarães, Lauro aluna% Paula Ramos,
Francisco Tolentino, Emiti° Blum,' , Fonseca
Guimarães, Martins Costa, Marçal Escoliar,
Rivadavia Corrêa, Victorino Monteiro, Pinto
daRocha. Vespasia.no de :Albubuerque e Cas-
siano do Nascimento.

Abre-se a sessão.
E' lida e posta em discussão a acta.

O Sr. Valladares (pela orlem)
Sr. presidente, é sob a mais dolorosa im-
pressão que venho a esta tribuna, certo de
que neste momento represento, não só a ban-
cada mineira e o estado de Minas Geraes,sinão
o Brazil inteiro, trazer ao conhecimento da
Camara o doloroso acontecimento do passa-
mento do illustre brazileiro, do grande mi-
neiro Christian° Benedicto Ottoni, para pro-
vocar as manifestações e homenagens que ella,
jamais recusou aos grandes servidores da
patada; como foi o illustre mineiro. (Ipoialos)

Nem o meu estado de saude, nem os es-
treitos limites de uru discurso, permittem-me,
Sr. presidente, 'neste momento, mesmo a
traços - largos, fazer o elogio historie° de
Christiano Ottoni ; eu me limitarei a ex-
pressar os meus sentimentos pessons, os da
patria.mineira e dapatria, brazileira, lamen-
tando tamanha perda !

Eu creio poder affirmar com a adhesão de
todos aquelles que conhecem a historia desta
paiz, , que o illustre morto, tanto na primeira
corno na segunda pha,se de nossa ,vida politica,
foi sempre encontrado ao lado dos homens
mais eminentes...

O SR. Jaú: CARLOS—Apoiado.
O Sn- VALLADARES... dos politicos mas

distinctos, sendo certo que poucos o igua-
laram, e nenhum o excedeu na defeza dos,
bons '. principios, na defe,za das instituições,
livres para a sua patria.

Ainda agora, senhores, nenhum especta,
culo mais edificante, nesta terceira'phase da
nossa vida politica, poderia offerecer um paJ
triota do que elle offereceu aos seis conci-
dadãos ! (Apoiados, muito hem.) Sempre o
mesmo homem, edificando pela intelligencia,'
illustração e patriotismo, e sobretudo pelo
exemplo de acrisoladas virtudes privadas e
cívicas, que constituem o melhor cimento das
instituições livres (Apoiados.) O - mesmo

homem da primeira e segunda phase de nossa
vida politica manifestou-se elle nesta ter-
ceira quadra de nossa vida politica !

Todos o viram occupar a sua cadeira no Se-
nado, onde continuou a ser o grande pra-
pugnador da liberdade 1 (Muito bem.)

Espectaculo verdadeiramente edificante,
senhores (Apoiados.)

Aquelle grande espirito enthusia.sta da li-
berdade, sempre pujante, sempre lucido,
como'que protestando, reagindo contra o en-
fraquecimento da mataria, contra o abati-
mento das forças physicas, pela sua energia
intellectual, não desertando da arena dos
combates pela liberdade, e protestando sem-
pre contra os que annullam-lho as garantias.

Assim, Senhores, creio que não sou só-
mente o orgão da Patria mineira,- que deve
neste momento derramar lagrimas sentidas
pelo 'filho querido que perdeu, mas de toda a
Nação Brazileira (Muitos apoiados), lamen-
tando o doloroso acontecimento que priva o
Brazil, neste momento difficil de reorganiza-.
ção politica, do serviço inestimavel do bata-
lha.dor que acaba de succumbir, tendo consa-
grado á sua Patria toda a sua actividade em
uma vida longa, e as suas ultimas energias,
nunca esmorecendo, nunca trasigindo sobre
os principias que sempre sustentou.

Assim, peço a V..Ex., Sr. presidente, que,
expressando o real sentimento do estado de
Minas Geraes e do Brazil inteiro, mande
consignar na acta um voto do pena . , e que
consulte a Camara, no caso de ser opportuno,
si consente no 'levantamento da sessão, em •
signa' do inale profundo pezar, servindo-se
ao mesmo tempo ordenar todas as manifesta-
ções usadas em casos taes.

, Tenho concluido. (Muito bein, muito bem.)

0"Sr. Firesidente—A mesa em ca-
sos identicas. antes de estar a C miara consti-,
tu ida,tem adiado as manifestações desta ordem;
limitando -se a fazer consignar na acta um
voto de peza,r, o que fará, agora, si não hou-
ver reclamação. Is nomeará tainbem uma,
commissão para assistir aos funeraes do.
illustre senador. (Pausa). Não havendo, pois,
reclamação, nomeio os Srs. Benedicto Valia-
dares, Agostinho Vidal e Sá Peixoto para
fazerem parte da commissão.

Em seguida é approvada a acta.
O Sia. 1° SECRETARIO proce le á leitura do

seguinte

EXPEDIENTE -
Oficias:
Do Sr. deputado Pedro Augusto Borges, de

10 de maio do corrente, communicando que
por molestia, em pessoa do Ria familia, deixa
de comparecer ás primeiras sessões desta
Camara.—Inteiracia.

Do Sr. deputado José de Barros Franco
Junior, de 9 de abril proximo findo, pedindo,
licença, para tratar de sua saude na Europa.
—A' Commissão de Petição e Poderes.

'	 .Do Sr. deputado Arrninio Coriolano Tara-
res dos Santos, polindo licença para tratar
de sua sande.—A' mesma commissão.

Do Sr. P secretario do senado, de 11 de
janeiro proximo findo, communicand.o que o
presidente do senado ex-vi do art. 38 da
Constituição Federal, promulgou a resolução
do Congresso Nacional que concede a pensão
annudde 3:600$ a D. Brazilia 	 a 	 Pe-
reira da Cunha.—Inteirada: ,•Do mesmo secretario; de 2 do cprrerite„
communicando que foram devolvidos, devi-
damente sanccionados, os autographos, dos
decretos do Congresso Nacional, autorizando
o Poder Executivo a reformar os estatutos da,
Escola Polytechnica. do Rio de Janeiro e
augmentar os vencimentos dou membros do
Supremo Tribunal Federal e de outros fane-
cionario5.—Inteirada.

Do mesmo senhor, de 4 do corrent,e,
conununicando que foi devolvido' ,devidia-
mente sanccionado, um dos autogra,phos da
resolução do Congresso Nacional, concedendo
prorognõ,o de prazo á Estrada de Ferra Leo-
poldina para a conclusão das obras da. linha
entre Santo Eduardo e o Cachoeira do 'tape-
mirim .—Inteirada.'
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Do mesmo senhor e de igual data commu-
nioando que foi devolvido,devidamente sane-
cionado, um dos autographos da resolução do
Congresso Nacional que eleva á categoria de
Alfandega de 4° ordem a Mesa de Rendas da
cidade de Pelotas.— Inteirada.

Do mesmo senhor, de 15 do corrente, com-
municando que o senado elegeu para consti-
tuir a Mesa que tem de dirigir os seus tra-
balhos durante a presente sessão, os se-
guintes senadores : Manoel de Queiroz Mat-
toso Ribeiro, vice-presidente ; Joakinn de
Oliveira Catunda, 1 0 secretario ; Alberto José
Gonçalves, 2° secretario ; Joaquim José Paes
da Silva Sarmente, 3° secretario ; Raulino
Julio Adolpho Horn, 4° secretario.— Intei-
rada.

Do MinIsterio dos Negocies da Fazenda, de
3 de janeiro proximo fin d o, devolvendo um
dos autographos de cada uma das leis ns. 359
e 360, de 31 de dezembro do antro passado,
orçando a receita e fixando a despeza geral
da Republica, para o corrente exercicio.—
Inteirada, officiando-se ao senado.

Do Ministerio das RelaçõesExteriores, de 16
do corrente, remettendo o relatorio do mesmo
ministerio do em ente anuo.— Ao Archivo.

Telegramma—Goyaz, 18 de maio de 1896.
—Ao cidadão 1° secretario da Camara dos Depu-
belos.— Rio — Communico que teve legar
hoje a installação da Camara dos Deputados
deste estado.— Ehição da Mesa : Bernardo
Antonio de Faria Albernaz. presidente,Fran-
cisco Paulo vice-presidente, Raymundo Au-
gusto Maranhão e M moei dos Reis Gon-
çalves h e 2° secretaries.— Raymundo Ma-
l-anil/to, 1° secretario.— Inteirada.

O Sr. 1Presidente — Estando pre-
sentes semente 100 Srs. deputados, suspendo
a sessão até hora e meia, afim de ver se com-
pleta o munem legal, para se proceder á
eleição da mesa e das commis4ies perma-
nentes. Aproveito o ensejo para declarar que
estão elTectivamente na capital 110 Srs. depu-
tados, além de alguns que, tendo já compa-
recido, se retiraram depois, e de outros que
declararam achar-se promptos e ainda não
compareceram.

Suspende-se a sessão á 1 hora da tarde.
.A' 1 hora e 30 minutos reabre-se a sessão.
Comparecem mais os Srs. Clementino do

Monte, Mayrink e Aleindo Guanabara.
Deixam de comparecer com causa partici-

pada os Srs. Arminio Tavares e Alberto Tor-
res. E sem causa, os Srs. Filete Pires,Enéas
Martins. Theotonin de Brito. Carlos de No-.
vaes, Hollanda de Lima, Benedicto Leite,
Viveiros, Costa Rodrigues. Gustavo Veras,
Eduardo de Berrêdo, Christino Cruz. enisio
de Abreu. Nogueira Para.nagirá. Arthur de
Vasconcellos, Gonçalo de Lagos. Torres Por-
tugal, Ildefonso Lima. Pedro Borges, Fran-
cisco Benevolo, Helvecio Monte, José 13evila-
qua, Augusto Severo, Cunha Lima, Silva
Mariz, Trindade, Chateaubriand, José Ma-
rianno, Arthur Orlando, Tolentino de Care
valho, Gaspar Drummond, Coelho Cintra,
Marcionilo Lins, Gonçalves Meia, Fernandes
Lima, Araujo Góes, Rocha Cavalcanti, Osta-
viano Loureiro, Zama, Santos Pereira. Mil-
ton. Francisco Sodré, Tosta, Aristicles de
Queiroz, Leovegildo Filgueiras, José Ig,nacio,
Flavio de Araujo. Sebastião Landulpho, Mar-
colino Moura, Athayde Junior, Cleto Nunes,
Torquato Moreira, Serzedello Corrêa.. Ernesto
Brazilio. Barros Franco Junior, Ponce de
Leen. Pauline de Souza Junior, Landulpho de
Magalhães, Campolina, Vaz de Mello, Chagas
Lobato, Gonçalves Ramos, Luiz Detsi, Fortes
Junqueira, Alvaro Botelho. Leonel Filho.
Octaviano de Brito, Ferreira Pires, Cupertino
de Siqueira. Rodolphe Abreu, Theotonio de
Magalhães, Matta Machado, Manosl Fuleen-
cio, Costa Machado, Alfredo Ellis, Domingos
de Moraes, Francisco de Barros, Casimiro
Rocha, Almeida Nogueira, Costa Junior. Bue-
no de Andrada, Moreira de Silva, Padua
Salles, Vieira de Moraes, Alberto Saltes. Fur-
tado, Hermenessildo de Moraes. Alves de Cas-
tro. Ovidio Abrantes. Caracoleio, Brazilio da
Luz, Angelo Pinheiro, Pereira da Costa,
Apparicio Mariense, Aureliano Barbosa, Fran-
cisco Alencastro e Pedro Moacyr.

O Sr. Ilelisarice de Souza (pela
ordem)—Sr. Presidente, achando-se na ante-
sala o Sr. José Thomaz da Porciuncula,
deputado eleito e reconhecido pelo 4° districto
do Eslado do Rio de Janeiro, peço a V. Ex.
que mande introduzil-o ne recinto para pre-
star o compromisso regimental.

O Se, PRESIDENTE convida os Srs. 3 0 e
ecretarios para introduzirem no recinto o

Sr. José Thomaz da Porciuncula, deputado
eleito e reconhecido pelo 40 d ist ricto do Estado
do Rio de Janeiro, o qual presta junto á Mesa
o compromisso regimental.

O Sr. I,residente—Compareceram
á sessão 104 Srs. deputados, mas retiraram-
se seis Srs. : Gustavo Godoy. Pauline Carloà,
Matta Bacellar, João Luiz, João Penido e
Ribeiro de Almeida, pelo que não ha numero
legal para se proceder á eleição da Mesa e
das Commissões Permanentes. A ordem do
dia para amanhã é:

Eleição da Mesa e das Commissões Perma-
nentes.

Levanta-se a sessão á 1 hora e 45 minutos.

INTENBENCIA MUNICIPAL
'Prefeitura do District°

Federal
Directoria do - Interior e Estatistica
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Officios recebidos:
Da Directoria de Hygiene, remettendo 150

pastilhas de strychnina pira extincção de
cães no districto do Espirito Santo — A'

secção.
Da agencia do 2° districto do Engenho

Novo, remettendo um mappa demonstre tive
do movimento de obras, durante a semana
de 11 a 17 do corrente, communicando o
mau estado 4:S ruas Wenceslau. Basilio. Me-
diria, Isolina, Zeforino, Dr. Dias da Cruz.
Jose Boni facio e de um boeiro na rua do Li-
vramento, canto da de D. Clara.— A' Di-
rectoria de Obras.

--
Requerimentos despachados

Enviados á Directoria de Fazenda :
inicio de negne1 .), industrie ou profissão:
Taverna — Rezenle n. 65, Derninges Anto-

nio Garri d o; no legar denominado Realengo,
em Campo Grande, Porfirio Ribeiro de Souza;
Hospicio 212, Alcobia„ Chaves & Lori.—Defe-
ridos.

Frei Caneca 32-5. Francisco Martins da`Fon-
sees.—Deferido, de aecordo cem a j infor-
mação.

Botequim—Praia Formosa n. 2,13, Silva &
Macedo.—Deferido.

Casa de alugar cummedos—B irão de S.Fe-
lix n. 10, Alipio dos Santos; Barão de S.Felix
n. 77, José Bardaji.— Deferidos. de aecordo
com a informação.

Deposito fechado— S. Pedro n. 145. Fran-
cisco Ferreira Vaz & Comp.; Candelaria 14,
Faria Lemos & Comp.—Deferidos.

Casa d 4 qui ta nda —S . Pedro n. 276, Victo-
rine Coelho dos Santos.—Deferido.

Cenfeitaria—Frei Caneca n. 39, Marques
& Silva.—Deferido.

Escriptorio de commissees— Carmo n. 40,
Antonio di Souza Ferraz.— Deferido.

Gabinete de dentista— Ouvidor n. 81, P.
Guede 4 . —Deferido.

Mercadores ambulantes — Requerimentos
enviados á D:rectoria de Fazenda.

Antonio Gonçalves da Rocha .—Deferido.
João Pedro Goulart, José da Silva Monteiro

e Leovigildo Pires Simões.—Deferidos. de ac-
cerdo CA111 a informação.

Vehiculos terrestres—Manoel Nutres e Ma-
noel Joaquim Ribeiro.—Deferido de accôrdo
com a informação.

Addicionaes—Phesphores e kerosene ao ne-
gocio de confeitaria, Catumby n. 2, Carva-
lheiro Bastos; roupa feita ao negocio de ta-
verna, Gamboa o. 23; José Maria Peixoto de
Souza—Miudezas de fOrragens ao de liquides

e comestiveis, S. João Baptista n. 28 ; José
Martins Ferreira—Casa de pasto ao de bote-
quim, Barão de S. Felix n. 46, Manoel Deo-
cleciano Pereira dos Santos— Phosphoros ao
de casa de pasto, S. Pedro na. 69 e 71, Ma-
noel Rodrigues Machado.— Deferidos.

Transferencils de local — Fazendas por
grosso, Prainha n, 104 para a do Hospício
a. 31, Fonseca, Costa & Comp.

Escriptorio de corrector — Visconde de
Inhame n. 30 para e rua da Candelaria
ri. 15, Oro E. Cox.

Pharrnacia—Uruguaya.na n. 21 para a da
Constituição n. 1 A, Silva Brito & Comp.—
Deferidos.

Lettreiros—Carmo n. 39, Joaquim Maci-
eira & Faria, Ourives 84, J. Roque, Sete de
Setembro n. 141, Larangeira & Comp.. Mar-
quez de Abrantes n. 59, Luiz Pinto Ribeiro,
Santa Luzia n. 26, Manoel Bento, S. Bento
ri. 4, Meia & Costa ; Visconde de Inhauma
ri. 30, Manoel da Costa Guimarães — Defe-
ridos.

Toldo—Carioca 63, M. Wellisah & Comp.
—Deferido, de aceordo com a informação.

Restituição de eanCia e rêde—Celestino Ro-
drigues Machado e outro.—Deferido, de °A-
cordo com a informação.

Requerimentos archivados:
De Alexandre Salgado e Seixas Magalhães

& Comp.
Despachos interlocutorios:
Vinte requerimentos á directoria de Hy-

giene.
Seis á Directoria de Obras.
Quatro á Directoria de Fazenda.
Dons ás fiscalisações de infiammaveis dos

respectivos districtos.

Directoria de Obras e Viação

1" secçÃo

Requerimentos despachados

Antonio Bernard-imo Gonçalves, pedindo
prorogação de prazo para obras de calça--
mento entre os na. 29 e 31 á. rua Coronel Fi-
gueira de Mello.—Deferido.

Henrique Pedro, de Souza Lobo, pedindo
levantamento de depasito.—Deferido. -

Francisco Pereira da Silva, idem, idem ,—
De ferido.

José Pereira de Carvalho, cornmunicando a
conolusãe das obras dos predios na: 8 C e
8 D á rua Barão de Mesquita.

João Alves Gomes, pedindo restituição da
multa paga em duplicata.—Deferido.

Manoel Pereira Guimarães, - pedindo pro-
rogação de licença para quebramento de pe-
dras entre os na. 56 e 58 á rua GeneralBru-
ce.—Defori to.

Aprigio Xavier do Amaral, pedindo licença
para obras á rua General BrUce ns. 16, 18 e
20.—A' vista do resultado da vistoria, apre-
sente p sospecto para reconstrucção.

José da Silva Ferreira, pedindo levanta-
mento de deposito.—Satisfaça a exigencia da.
lei.

Joaquim José Coelho da Silva, pedindo ha-
bitação do predio n. 16 E da rua do Souto.—
Abra a valia que entupiu, fazendo desappa-
recer o pantano e volte.

izabel Leopoldina Baracho da Costa Barros,
pedindo relevação de multa.—A' vista da in-
formação, não tem legar o . que requer.

23 sucção

Despachos do prefeito:
Luiz H. de Souza Bahiana, IevantaMento

deposito. —Deferido.
Eugenio Carnpagnac, exploração de pe-

dreira.—Deferido.
Luiz Evaristo da Costa Cabral, construccão

á rua do Regente n. 43.—Indeferi1o.
Companhia Cantareira e Viação Flumi-

nense, assentamento de nove estacas no ali-
nhamento do caes Pl'aroux.—Indeferido.

Motta, Pinto & Comp., prorogação de prazo
para mudança.--Indeferido

Irmandade do Rosario e S. Benedieto, co-
bertura de predios no largo do Rosado.—
Deferido nos termoe. do parecer.
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Despachos do director:
Mario Guimarães Lopes da Costa, construc-

ça,.o de uma cocheira.—A' vista do parecer
da Directoria de Hygiene, não póde ser defe-
rido.

Benjamin Wolf Moss, prolongamento de
linia ponte á rua da Saude.—Apresente ti-
tulo de posso dos accrescinios.

Santa Casa de Misericórdia, substituição de
Portadas.—Não tern logar o que requer, á
vista do.

Antonio Augusto dê Oliveira Braga, con-
certos no predio n. 4 á rua do ãarlitn Bota-
uico.—Apresente prospecto,

Luiz Marques de Carvalho Oliveira, con-
strucção de um preilio no morro . da Provi-
dencia..—Apresente prospecto de accordo com
a lei.

--
Directoria de Hygiene e Assistencia

Publica
Expediente de 18 de maio de 1896

itosarnico Zamberano, Cabral F. & Comp.
José Vasques, Domingos Ferreira, Mendes,
Dr. Pedro Tavares Junior, Bibiano Junqueira
& Comp. Felix Gomes Vieira, Bruchet &
Comp. João Antonio da Cunha.—Sejam pre-
sentes á Directoria do Interior o Estatistiea.

SECÇÃO JUDICIARIA

PASSAGENS

Appellações
Ao Sr. desembargador Ribeiro de Almeida

—Commerciaes ns. 930 e 955 e civel n. 1.064.
Ao Sr. desembargador Gonçalves de Car-

valho-Commercial ri. 1.110 e eiveis nume-
res 1.071 e 1.067.

Ao Sr. desembargador Fernandes Pinheiro
—Commerciaes ns. 1.026, 1.075 e 824 é civeln. 862.

Ao Sr. desembargador Guilherme Cintra-
Civois ns. 1.033, 1.113, 1.128 e 1.153 e corri-
rnercial n, 9d2,

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA. DO RIO DE JANEIRO

Rendimentos do dia 1 a 16
de maio de 1896 	  5.169:804932

Idem do dia 18 (até ás 3 hs.) 	 388:390$235

5 .	 : 195$167
Era igual periodo de 1895... 5.814:398$638

RECEBEDORIA

Rendimentos do dia 1 a 18
de maio de 1896 	 	 480:044$212

Idem do dia 18 	 	 16:167:1325

49t3:211$537
Em igual periodo de 1895... 	 459:505$168
MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 18 de maio
de 1896. 	 	 33.935$401

De 1 a 18 do corrente 	 	 334:9E81837

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL
FEDERAL

Arrecadação do dia 18 de maio
de 1896 	 	 36:453$780

De 1 a 18 	 	 320:626$010

MARIO OFFICIAL

NOTICIARIO
Faculdade de Medicina do

3tio de Janeiro—No dia 15 do cor-
rente, és 2 horas da tarde, encerrou-se pe-
rante a congregaçãe desta faculdade, a in-
scripção do concurso ao legar de lente
substituto da 1" secção ; tendo-se inscripto o
Dr. Tiburcio Valeriano Pecegue l ro do Aniaral
que a congregação, por Unanimidade de
votos nominalmente tomados, julgou ter
as condições de idoneidade moral e seien-
tifica.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Hevellus, para Bahia, Pernambuco e
Nova York, recebendo impressos até ás 10
horas da manhã, cartas para o interior até

.ás 111/2, ditas com porte duplo até ás 12, e
para o exterior até às 10 idem.

Pelo Esperança, para Victoria, Caravellas,
Bahia e Aracajú, recebendo impressos até
ás 7 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 7	 ditas com Porte duplo até
ás 8 idem.

Pelo Entre Rios, para Santos, recebendo
impressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 11 1/2, ditas com porte
duplo até és 12, objectes para registrar até
ás 11 idem,

Pelo Bratsburg, para:Montevideo, recebendo
impressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 8 idem.

Pelo Syphe, -para Port Elysabeth, rece-
bendo impressos até a 1 hora da tarde, car-
tas para o exterior até ás 2, objectos para re-
gistrar até a lidem.

Pelo Graf BisMarch, para Santos, rece-
bendo impressos até ás 3 horas da tarde,
cartas paea o interior até ás 3 1/2, ditas com
porte dup lo até ás 4, abjectss para registrar
até ás 3 idem.

Pelo Norte, para S. Pedro do Sul, rece-
bendo impressos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o interior até és 111/2, ditas com
porte duplo até ás 12, objectes para registrar
até ás 11 idem.

— Amanhã:'
Pelo Elbe, para Bahia, Maceió, Pernambuco

e Europa, via Lisboa, recebendo impressos
até ás 7 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 9 IA, ditas com porte duplo
até ás 10 e para o exterior até és 7, objectes
para registrar até és 6 da tarde de hoje.

Pelo Maranht7o, para os portos do norte por
Victoria„ recebendo impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 6
ditas com porte duplo até ás 7, objectes para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Convidam-se' os remettentes das cartas di-
rigidas a Felippe Laport & Comp., Sacra Fa-
milia do Tinguá , Estado do Rio de Janeiro;
e a Miguel Bernardo Sant'Anna, nesta Ca-
pital, e de duas amostras para Georg Dopp,
Berlim—Schoemburg—Allemanha, a compa-
recer na 5 secção desta repartição, afim de
dar esclarecimentos.

Mappa do movimento sumi
tarjo do hospital de S. Sebas-
tião — Do dia 16 de maio de 1896.

Existiam 	 	 41
Entrados 	 • ..	 6	 46

Fallecidos 	 	 2
Curados 	

Existem 	
	

44

— E no dia 17:

Existiam 	 	 44
Entrados 	 	 8	 52

Fallecidos 	
Curados 	 	 2	 2

_
Existem:.. 	 	 -	 50

Maio -- 1896	 2'272'

Observatorio do Rio do aa-
neiro—Resuino meteorologico—Dia 10 da
maio de 1896.

7 m. 758:65 17 8 .01.9 NW 2.9 Limpo.

1.0 m. 759.57 20.2 78.9 N 2.2 idem.

1	 t. 757.31 22.4 57.2 NE 2.9 Idem. .

4	 1. 756.32 22.2 65.1 SE 4.0 Idetu.

Therraometro sem abri go ao meio-dia:
negrecido 48,5 prateado 33.2.

Temperatura maxima 23.4.
Temperatura mininaa 17.5.
Evaporação em 24 horas 2,0,

— E no dia 11 do maio:

'

.,:",

8 0

•4 In1 P!' 	 e, A ,:,

, 'CS L4 O Or, tOCIAD O DO C140

.1:' •	 D a z
ta %

Z rnr44 - at, i42.

5	 1-

7 m. 753.83 18.1 89.0 NW 4.0 Limpo.

1.0 m. 755.30 21.3 74.4 NW 3.3 Idem.

1	 t. 757.42 24.1 72.0 ,INW &O Idem

4	 4. 757.74 25.7 63. Nullp Idem.

, -.__ _

Thermemetro sem abrigo ao meio-dia:
ne grecido 49,6, prateado, 35.0.

Temperatura maxima 25.8.
Temperatura minima 17 5. •
Evaporação em 24 horas Imm,9
Repartição Meteorologica

Resumo meteorologico da estação do Morro
de Santo Antonio:

Dia 16 de maio
H5ras Baa:omptro

	

1 a0o
	 Tenra- Tensão	 Humidade

	

ratura	 do vapor relativa

	18,6 	 14,99	 949 a...	 762,86	
18,4	 14,77	 941/2 d. 762,89	
17,6	 14,36	 963 p...	 762,11
20,8Maxima 	
16,4Minima 	

Média
	

18,6
poração á

sombra 	
	

0,5
Chuva 	
	

17mm,2
— E no dia 18:

Tem pe. Tensão HumidadeHoras	 Barometro
ratura do vapor	 relatavaa 0

	19,2 	 13,93	 84,69 a... , 763,78	
22.2	 13,43	 67,41/2 d.	 763,36

	

21,6	 13,80	 723 p...	 762,04
24$

	

. 	
Minima 	
	

16,3
Média 	
	

24,4
Evaporação á

sombra 	
	

2'9,7
Santa Casa da laisericordia

da Saude, de S. João Baptista, de Nossa' Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das

Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
—O movimento do Hospital da Santa Casa da

Dõres em Cascadura foi, no dia 15 de maio
o seguinte:	

Nac.	 Est. Total.

Existirn. 	 	 '775	 857 1.632
Entraram 	 	 19	 26	 45
Sahiram 	 	 14	 14	 20
Fallecerarn 	 	 G	 4	 10
[Custem. 	 	  774 865 1.639

O movimento da sala do banco e dos consul-
torias publicos, foi. no mesmo dia, de 213
consultantes para os quaes se aviaram 248
receitas.

Fizeram-se 14 extracções de dentes.

Ciirte de ilkppellação.

SESSÃO DA, CAMARA CIVIL EM 18 DE MAIO
DE 1896•

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues
—Secretario, o Sr. lir. Espozel

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Ri-
beiro de Almeida e GonçalVes de Carvalho.

Não houve j ulgamento por ter deixado de
comparecer o Sr. desembargador Lima San-
tos, por incommodado.
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— E no dia 17:
Nao. Est. Total.

Existiam 	 747 851 1.598
Entraram 	 23 28 51
Sahiram 	 25 26 51
Falleceram 	 1 8 9
Existem ......... 	 744 845 1.589

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 331
consultantes para os quaes se aviaram 431
receitas.

Fizeram-se 27 extracções de dentes.

EDITAES E AVISOS
Ciirte de Appellação

Faço publico que as appellações eive is,n .830,
appellante, Barão de S. João de Icarally; ap-
pellado, Luiz Bernardino Bittencourt Freire.
N. 995, appellante, A Fazenda Municipal;
appellada, Companhia Ferro Carril Jardim
Botanice. N. 1.061, appellante, Dr. . João
Candido Murtinho, appellado, Antonio da
Cunha Brawn e outros, n. 5.397, appellan-
te, Antonio Gentil de Oliveira Bueno Parrot,
appellados, a Fazenda Nacional por seu pro-
curador e outros; commercial, n. 596, ap-
pellante, a Nova Companhia Commercio e
Lavoura, appellada, a Companhia Ensacado-
ra de Can hoje Sociedade Bancaria e Agrico-
la do Brazil e os embargos de nullidade,
n. 788, embargante appella.do, Evaristo Ju-
liano de Sá, embargado appellante, o Banco
Paris e Rio acham-se com dia, devendo o
julgamento das appellações ter togar na ses-
são da camara civil do dia 21 do corrente ou
nas seguintes e o dos embargos na de ca-
mares reunidas convocadas para o mesmo
dia.

Secretaria da Córte de Appellação, 18 de
maio de 1893.-0 secretario, Joaquim Ma-
ria dos Anjos Espozel.

Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro

Ho,je, 19 do corrente, serão chamados a
exame os alumnos:

1 1, sdrie de parteiras estrangeiras
(ás 11 horas—exame oral)

D. Mentana Moriondo de Bessone.
2° sdrie pharmaceutica
(ás 11 horas da manhã)

Alfredo Jesuino Maciel.
Nicolão Becker Pinto.
Benjamin Emiliano Corrêa do Lago.
Armando de Souza Monteiro.

Turma supplementar
José Carmo da Silva Pereira.
Amadeu Weimann.
Antonio Marcial Junior.
Adhemar de Mesquita Barbosa Romeu.
Flavio de Moura.

Secretaria da Faculdade de Medicina e Phar-
macia do Rio de Janeiro, 18 de maio de 1896.
—O secretario, Dr. Moniz. Maia.

--
Instituto dos Surdos Mudos

Recebem-se propostas, até o dia 20 do cor-
rente, para o fornecimento de camisas bran-
cas, meias e cobertores de algodão para os
alumnos deste instituto.

Rio, 12 de maio de 1896.-0 agente, Decio
Augusto Rodrigues da Silva. 	 (•

Instituto dos Surdos-Mudos
VENDA DE LIVROS	 •

Conm-se os Srs. José Luiz M. Ca.val-
canti. Atavie° de Abreu. Sid Paret e An-
tonio Jose Antimes, a retirarem até o dia 25
do cot-reate. os eu--. Livros en,-...a.dernado na
ollicina deste indituto em j 1.neiro ultimo,
sob pena de serem venidus para pagainentd
das encalernaçõcs.

Capital Federal, l (IR maio de 18' )6.— O
agente, Decio Augusto 1?odrigues da Silva. (•

Faculdade de Direito
do Recife

Da ordem do Sr. Dr. director, faço publico
que fica mareado o prazo de quatro mezes, a
coatar desta data, para inscripção dos que
pretenderem concorrer ao togar de lente sub-
stituto da 5' senão desta faculdade, em con-
formidade com os estatutos approvados pelo
decreto n. 2.226, de 1 de fevereiro do cor-
rente anno.

O concurso será feito nos termos daquelle
decreto e do de n. 1.159, de 3 de dezembro
de 1892 e versará sobre direito crimiral, com-
prehendendo o militar e regimen peniten-
ciario (22 cadeira do 2° anno e 2 , do 3°).

Os pretendentes poderão apresentar-se des-
de já, nesta secretaria, para assignar seus
nomes no livro competente, o que lhes é per-
mittido fazer por procurador, si tiverem
justo impedimento, devendo exhibir, no acto
da insulina°, seus diplomas e titulos ou pu-
blicas-fórmas destes, justificando a imposibi-
lidada da apresentação dos originaes e folha
corrida.

E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou o Sr. Dr. director affixax o
presente, que será publicado nos jornaes
desta cidade e nos da capital Federal.

Secretaria da Faculdade de Direito do Re-
cife, 4 de maio de 1896.-0 secretario, J, Te-
lesforo da Silva Fragoso.

--
nscola de Minas

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas, faço constar que até ao dia 14 de ju-
nho futuro, estará aberta nesta secretaria, a
inscripção dos candidatos á matricula do
1° anno do curso especial.

Serão inseriptoa os alumnos do 3 anno do
curso fundamental desta esco la que tiverem
satisfeito as exigencias regulamentares, e
bem assim aquelles que satisfizerem o dis-
posto no art. 34 do actual regulamento de 18
de setembro do 1803.

Secretaria da Escola de Minas, 16 de maio
de 1896.-0 secretario, Joao Victor de Maga-
lhaes Gomes.	 (•

Caixa de Axnortisação
Por esta repartição se faz publico que, ten-

do-se extraviado sete apolices geraes do valor
de 1:000$ cada uma, juro antigo de 6 '1., sob
ns. 34.707, emittida em 1846, 78.747, 84.230
a 84.233 em 1866 e 222.834 em 1870, vae ser
solicitada a expedição de novos títulos si,
dentro de 15 dias, não houver reclamação
em contrario.

Capital Federal, 7 de maio de 1896.-0 in-
spector interino, M. C. de Leão.	 (•

--
Laboratorio Nacional de

AnalySet%
De ordem de S. Ex. o Sr. ministro da

fazenda, acha-se aberta, a datar de hoje, neste
laboratorio, a inscripção, que será encerrada
60 dias depois, para o concurso a um dos Jo-
gares de chimicos de 32 classe, a que se re-
fere o regulamento que acompanhou o de-
creto n. 1.257, de 3 de fevereiro de 1893.

Só serão admittidas á inscripção os can-
didatos que, além dos respectivos diplomas
de medicos e pharmaceuticos e dos do-
cumentos comprobatorios de sua idoseidade
como chimicos, apresentarem folha corrida
do togar de domicilio.

O concurso constará de uma prova pra-
tica, que versará sobre questões de analyse
chimica, relativas especialmente a substan-
cias aiimenticias e medicamentosas e será
feito conforme as instrucções publicadas no
Diario Official de 22 de fevereiro de 1893.

Capital Federal, 28 de março de 1896. —
O director, Dr. José Borges Ribeiro da Costa.

--
Inuottde+neia, (la Gu.orra

MADEIRAS, RFMOs DE FAIA CAL E ARTIGOS
SEMELIIANTE

O conselho de co,nprasd , sta, repartição re-
cebe p, •opostas no dia 19 do emente, até às
12 horas da manhã, para o tenteei-ri-rito dos
aetig,os acima inencamadas, durante o se-
guado sem-stre do corrente anno.

As pessoas que pre,tentierem cOntraettr
esses fornecimentos queiram procurar os re-

spectivos impressos na secretaria desta inten-
dencia, onde deverão préviamente apresentar
suas habilitações,na fórma do regulamento e
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escrintas com tinta preta, sem
rasuras e assignadas pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazer-se
representar competentemente' na occasião da.
sessão e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento; devendo nas
referidas propostas fazer a declaração de se
sujeitarem á multa de 5 a/„, caso se recusem
a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1896.-0 Se-
cretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (-

--
Inten.dencia, da Guerra

Tintas e drogas
O conselho de compras desta repartição re-

cebe propostas no dia 22 do corrente mez, até
ás 12 horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos acima mencionados, durante o r
semestre do corrente anno.

As pessoas que pretenderem contra.ctar esse
fornecimento queiram procurar os respecti-
vos impressos na secretaria desta intendencia
onde deverão previamente apresentar suas
habilitações, na fórma do regulamento e mala
ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com• tinta preta, sem ra-
suras e assignadas pelos proprios proponentes,
que deverão comparecer ou fazer-se repre-
sentar competentemente na occasião da ses-
são, e ter muito em vista as disposições do
art. * 64 do dito regulamento, devendo nas re-
feridas propostas fazer a declaração de se
sujeitarem á multa de 5 °/„,easo se recusarem
a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1890.-0 se-
cretario, A. B. da Costa Aguiar.

--
1-"box-atorio do Carapinho
De ordem do Sr. tenente-coronel Dr. dire-

ctor, faço publico que no dia 25 do corrente,
a 1 hora da tarde, serão vendidos em hasta
publica, 1.700 kilos de polvora avariada.

Laboratorio do Campinho, 12 de maio de
1896.— Processo Martiniano, secretario-inte-
rino.	 (.

--
Freguezia, de S. José

JUNTA QUALIFICADORA E REVISORA DE
ELEITORES

O abaixo assignado, presidente da junta
qualificadora desta freguezia, convida os ci-
dadãos que se acharem nas condições da lei
a enviarem á commissã,o de qualificação os
seus requerimentos devidamente instruidos,
todos os dias, durante o periodo da mesma
qualificação, das 10 horas da manhã ás 4 da
tarde, na agencia da Prefeitura do 1° distri-
cto de S. José, sita á rua da Misericordia
n. 66, sobrado.

Capital Federal, 21 de abril de 1896.-0
presidente, tenente-coronel Luiz Gonçalves
de Barros.	 (•

I4'reguezia do Engenho Velho
Faz-se publico, para conhecimento dos mo-

radores da freguezia do Engenho Velho, que
a commissão designada para proceder ao
alistamento eleitoral, se acha diariamente
reunida, das 10 ás 3 horas da tarde, em uma
das salas do Lyeeu do Engenho Velho, onde
recebe as petições dos interessados.

Capital Federal, 21 de abril de 1896.—Dr.
Antonio Ferreira Pontes, presidente.

Comnaissií o revisora do dita-
tricto de Santo Antonio

ALISTAMENTO
Relueriinentos despachados

Joaquim Pacheco, Willian Suden, Manoel
Al ves Gil, Julio christiano Desouzarte, Theo-
pinto Mendes Ntoreira„Ezequiel altexles Couto,
Clau tino Lucio de Campos, Sergio Candilo
Sacramento, Jubo de NI-11,) Vlittai,Furtunato
Juoo Cesar, alferes Rayintin To Araujo da

, oceição. — .1untem awst ).dos de rssi lel leia.
O presidente, José Francisco Lobo Junior.

(•
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EDITAES
Tribunal Civil e Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De citação aos credores do Banco das Estradas
de Ferro do Brazil, em liquidação forçada,
para no prazo de cinco dias que lhes serão
assignados em audiencia deste juizo, dizerem
sob a classificação dos creditos junta aos
respectivos autos.

O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de
Aragão, juiz da Câmara Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.

Faz saber aos que o presente edital de cita:
ção virem que correndo, por esta Camara
eommercial e cartorio do escrivão que este
subscreve, a liquidação forçada do Banco das
.'Estradas de Ferro do Brasil, ora por parte
dos syndicos foi junta a classificação dos cre-
ditos acompanhada da seguinte petição:—
Rim, e Exm. Sr- Dr. Salvador Monis, juiz
da Camara Cornmercial—Os , syndicos -da li-
quidação forçada do Banco das Estradas de
Ferro do Brazil, apresentam a julgamento a
classificação de credores do mosmo banco e
requerem que, junta esta aos autos da liqui-
dação, se expeçam editaes para os credores di-
zevem sobre a mesma. E. R. M.—Rio, 9 de,
dri abril de I896.—Bento Coelho de Almeida.
--Heitor B. Cordeiro, advogados. Estava le-
galmente sellada. Despacho:—Nos autos con-
clusos. Rio, 9 de abril de 1896. —Salvador
Monis. Subindo os autos conclusos nelles foi
proferido o seguinte despacho. — Deduzam
•oa interessados breve e summariamente den-
tro do prazo de cinco dias, contados da pu-
blicação deste edital, o seu direito, feito o
que, com as reclamações ou sem ellas ve-
nham os autos conclusos. Rio, 18 de maio de
1896—Salvador Mond:. Em virtude do que, se
pa,ssou o presente edital, pelo teor do qual
são citados os credores do Banco das Estradas
de ;Ferro do Brasil, em liquidação forçada
para, no prazo acima dito que lhes serão as-
signados em audiencia deste juizo, dizerem
sobre a classificação dos crelitos junta aos
respectivos autos. Para constar e chegar a
noticia a todos os credores,mandei passar este
e mais doas de iffiral teor, que serão publi-
cados e afinados na fôrma da lei, de cuja
afinação o porteiro dos auditorios lavrará a
competente certidão para ser junta aos respe-
ctivos autos. Dado e passado nesta Capital
Federal, aos 18 da maio de 1896. E eu, An-
tonio Lopes Doiningues, escrivão o subscrevi,
—Salvador A. 11Ioniz Barreto de Aragão.

PARTE COMMERCIAL
Camara syndieal dos corre-

tores do tinidos publicos daCapital Federal 	 •
CUB,S0 OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALICA

Praças	 90 d/v	 d vist'á
Sobre Londres 	

1. Paris.

	

x. Hamburgo 	
Italia 	

» Portugal 	

	

x. Nova York 	
Soberanos 	

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS E
PARTICULARES

Apolices •
Apolices geraes miudas, de 5 0/0	9608000
Ditas geraes do 1:0008, de 5 0/, 	 9608000
Ditas convert miudas, de 4 n/

Ditas convert. de 1:000$. 4 °/ 	 1:2508)00
Apolices Emp. Nacional de 1895,

port 	 	 9028000
Ditas alem de 1895, ,nom 	 96asOno
Ditas idem do 1889, nom....... 	 1:6008000

Bancos
Banco de Credito Rural Interna-

Dito Hypoth-cario do Brasil....
Dito , l a Lavoura e do Commer-

cional, 80 0/0.	
268:11.0

78200

cio, 50 04 	 •	 67800 O

Dito idem, integ 	
Dito da Republica do Brasil",

integ 	
Dito Rural e Hypothecario integ 	

Companhias

Comp. E. de Ferro Leopoldina 	
Dita de Seguros Integridade 	
Dita Hyppodromo Nacional 	
Dita F. C. Jardim Botanico 	
Dita Central do Brasil 	
Dita •F. Carril S. Christovão 	

Obrigações
Obrig. da E. de Ferro Leopoldina,

de 100$, 4 0/o 	
	

98250
Debentures

Debs. do Jornal do Commercio 	
	

1658000
Lettras

Lettras do Banco Predial 	
	

528000
Ditas da Banco Credito Real do

• 538000Brasil, papel 	
Rio, 18 de maio de 1896.—Jogo Jacome de

Campos syndico,

Ultima cotação dos fandos publicas

Apolices do emprestimo nacional
de 1868 	  2:400. 000

Ditas miudas idem de 1868 	  2:400$000
Ditas idem de 1879 	  2:050$000
Ditas idem de 1889 (port.) 	  1:6988000
Ditas idem de 1889 (nona.) 	  1:6608000
Ditas idem de 1895 (port.) 	 	 9628000
Ditas idem de 1895 (nom.) 	 	 9628000
Ditas Emp. Municipal de 1896 	 	 1588000
Ditas convert. de 1:000$ 4 0/0— 1:2508000
Ditas idem miudas de 4 'Is 	  1:2508000
Ditas geraes, de 1:000$ de 5 Vo 	 	 9608000
Ditas idem miudas de 5 "/,, 	 	 9608000
Ditas do estado de Minas Geraes 	 	 9458000
Ditai do estado do Rio de Ja- 	 -

neiro de 500$	
	

5028500
Ditas do estado do Rio Grande do

Sul,' de 500$ 	 	 424000
Ditas do estado do Espirito Santo

de 6 `10 	 	 9408000
Obrigações cio estado de Espirito

Santo de 500 fr., de 5 04 	 	 3808000
Rio de Janeiro, 18 de maio de 1896. —

Iodo Jacome de Campos, syndico.

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Manufaetora do
Conservas:Alimentirias

RELATORIO DA DIRECTORIA E PARECER DO
CONSELHO FISCAL, APRESENTADOS Á ASSEM-
BLEA GERAL DOS SRS. ACCIONISTAS EM 20 DE
MAIO DE 1896

Srs. accionistas.—Cumpriudo o que pre-
ceitua anosa lei organica, subrnettemos ao
vosso esdarecid,. julgament.)- os • balanços e
mais contas relativos ao movimento da com-
panhia durante o anuo proximo findo, e men-
cionamos o que mais ou menos vos possa
interessar.

Foram bem lisonjeiras, as nossas transac-
ções no correr de todo o anno, notando-se um
regular augmento nas vendas de todos os
nossos productos, conforme vos demonstramos
pelo seguinte:
Vendas em 1893 	 	 451:9848820
Vendas em 1894 	 	 691:7668470
Vendas em 1893 	 	 801:6068670

Alegra-nos bastante dizer-vos que os nossos
productos tarn tido nestes unimos tempos
franca aceitação e preferencia nos principaes
mercados do pais, a despeito mesmo da grande
concurrencia dos de outras procedencias.

Dividendos
Destribuimos dous dividendos relativos aos

1 0 e 2' semestres, tendo sido uru de 16 e
outro de 15 %.

Fundo de reserva

Além dos 10 0/0 determinados pelos nossos
estatutos, levámos ao—Fundo de reserva es-
pecial—a quantia de 48:7678227, saldo da
conta de lucros e perdas em 1895.

Conclusão;
Srs. accionistas.—Presumimos vos ter re-

latado o que de mais interessante se passeu
durante todo o anno ; entretanto' estamos
promPtos a prestar-vos verbalmente qiial-
quer informação gire julgardes necessaria.

Concluindo vos affirmarnos com franqueza
e lealdade que só temos motivo para felici-
tar-nos mutuamente pelo evidente e real
progresso da companhia.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1896.—Fran-
cisco Sobe, director thesoureiro.—Bernardo
Josd Alfonso, director secretario.

que,
obstante a quadra anormal que atravessa o
commercio do Rio de Janeiro, soube conservar
sempre intacto o seu credito, zelando por
esta fór ina os nossos interesses.

O conselho fiscal tem fundada a esperança
que à nossa companhia com a actual admi-
nistração, que bem sabe comprehender o seu
dever e direitos dos accionistas, em época
não muito longe, attingirá o logar a que já
tem direito entre as suas congéneres na in-
dustrio, naMmal.

Assim, o conselho fiscal é de parecer:
que sejam approvadas as contas do

:armo de 1895 ;
2', que seja louvada a actual administra-

ção pelo muito que fez em prol da companhia.
Rio de Janeiro, 23 de março da 1896. —Tosd

Joaquim Brandão dos Santos.-11fanoelOnofre
•Ribeiro.

rece dos Srs. accionistas, pois não

9 15/16	 9 25/32
954	 982.,

1.192	 1.212
938
441

5.103
248500

58000
508000

1008300
1178500
1308000
1508000

1438500	 Nova directoria
Na a,ssembléa geral ordinaria, realizada em

1558000 20 de março de 1895, procedeu-se á eleição
233$000 da nova directoria que tora de servir durante

o 20 quiequenio, foram eleitos directores os
seguintes Srs.: Francisco Lopes Ferraz Sobri-
nho, presidente (reeleito); Francisco &lu,
thesourelro ; e Bernardo José Affonso, secre-
tario; notando-se que estes dous unimos já
se achavam interinamente no exercicio dos
referidos cargos.

Por motivo de molestia em pessoa de sua
familia, acha-se licenciado na . Europa o Sr.
Ferraz Sobrinho, presidente da companhia.

Vendas

RETIFICAÇÃO

A taxa de cambio de 16 do corrente, sobre

.PARECER DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas — Do conformidade com a
lei das , sociedades anonymas e de accordo
com os nossos estatutos, o conselho fiscal da

a praça de Italia, foi de 942 e não de 943,
como sabia publicada.

Companhia Manufactora de Conservas Ali-
menticias vem desempenhar-se do espinhoso

Rio, 18 de maio de 1896.— João Jacome de encargo que a lei e estatutos lhe conferem.
Campos, syndico.

Cambio
O Banco da Republica do Brazil recebeu

hoje de seus agentes, os Srs. N. 	 M. Roth-
schild & Sons, o seguinte telegramma

Londres, 18 de maio de 1896, ás 2 hs. 10
p. m.

Foram-lhe presentes pela digna adminis-
tração da companhia todos	 os livros, ba-
lanços e contas, que passou'a examinar com
todo o rigor e cuidado, tendo o conselho fiscal
a satisfaça() de declarar-vós ,que achou todas
as verbas de receita e despesa eseriptas corri
clareza e exactas com o balanço. 	 •

As	 vendas	 do anno'cle 1895 attingiram a
uma cifra superior ás do anuo de 189-4 mos-Apolices externas de 1879 ....	 88 0/0 trando por esta fórma o grão progressivoDitas idem de 1888 	 	 	 79 0/o

Ditas idem de 1889 	 	 	 74 V. em que vai a nossa companhia graças aos
esforços da	 actual directoria, que bem me-
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ANNEXOS

BALANÇO GERAL CORRESPONDENTE AO 1°SE-
MESTRE DE 1895

Activo

Edificio, machinismos e acces-
sorios 	

Moveis e utensilios 	
Acções em caução da directo-
, ria 	

Productos manufacturados,
existentes 	

Involucros diversos, existen-
tes 	

Máteria prima existente 	
Juros e descontos, conta de

hypotheca 	
Thennaz Alves de Oliveira 	
Banco Nacional Brazileiro em

c/e 	
Contas correntes (saldo desta

conta) 	
Caixa (saldo desta conta) . 	
Consignações pendentes 	

Passivo

Capital 	
•Acções caucionadas 	
Segundo dividendo, saldo a

pagar 	
Terceiro dividendo, idem .....
Fundo de reserva 	
Quarto dividendo, saldo a

pagar 	
Obrigações a pagar, conta de

hypotbeca 	
Quinto dividendo, saldo a

pagar 	
Sexto dividendo, idem 	
Fundo de reserva especial-. 	
Setimo dividendo a distribuir

neste semestre, a .razão de
16$ por acção 	

Directoria, 10 "/0 sobre o divi-
dendo acima 	

Imposto a pagar sobre o 7' di-
videndo 	

Gratificações........, 	
Lucros e perdas :

Saldo qne passa para o 2 se-
mestre de 1895 •

433:344$050
3:346$070

20:000$000

100:066$500

28:493$/50
17.900$000

5:480$795
3:562$380

120:464480

48:737$390
12:059$780
59:184600

-----------
850:343$795
-----------

600:000$000
20:000$000

2408000
80$000

43:477$485

75$000

36:261$280

1:200$000
890$000

58:058$230

48:000$000

4:804000

1:200$000
4:000$J00

32:261$800
-----------
850:343$795

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 30 de junho
de 1895.— Francisco Soba, thesoureiro.—
Rodolpho Sattamini Muzzio, gaarda-livros.

-- •
DEMONSTRAÇIO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS

DA COMPANHIA MANUFACTORA DE CONSERVAS
ALIMENTICIAS

1° semestre de 1895
Deve

Seguros 	
Alugueis pendentes 	
Honorarios da directoria 	
Despezas de fabricação 	
Salarios 	
Involucros diversos 	
Ma,teria prima 	
Mão de obra 	
Abatimentos 	
Setimo dividendo á razão de

16$ por cada acção. 	
Directoria, s/parte, 10 °A, s/o

.dividendo acima 	
Fundo de reserva, 10 0/0 s/lu-

cros liquidos 	
Imposto s/o 7 0 dividendo,

2 1/2 "/ s/.... 48:000$000
Gratificações 	
Saldo que passamos para o

" semestre 	

1:669$920
250$000

7:000$00
20:214$810
21:360$000

142:664$950
182:064$450
21:821$200

1:971$760

48:000$000

4:800$000

10:029$990

1:200$000
4:000$000

32.261$800

499:298$980

Oitavo dividendo, a distri-
buir neste semestre... 	

Imposto s/ o 8 0 dividendo
(5 1 /2 °/ii ) 	

Fundo de reserva, 10 °/,, s/
os lucros liquidos 	

Directoria, 10 0/0 s/ o 8" di-
videndo 	

Fundo de reserva especial,
saldo da conta de lucros
e perdas 	

Haver
Saldo desta conta nesta data
Alugueis, saldo desta conta.

Productos manufactura-
dos:

Saldo desta conta 	
Juros e descontos:

Saldo desta conta 	

45:000$000

2:475$000

8053$380

4:500$000

48:767$227

382:900$285

32:261$800
2:660$000

341:240$100

8:738$385

382:900$285

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 31 de dezem-
bro do 1895.—Francisco Solon, thesoureiro.
—Rodolpho Sattamini Muzzio, guarda-livros.

4M.

RELAÇ:ODOSSRS.AMIONISTAS Eli 31 DE
DEZEMBRO DE 1895

Nomes
Antonio Joaquim Coelho da Silveira
Antonio	 .
Antonio Vieira de Souza Fonseca 	
Antonio Manoel Fernandes da Silva 	
Angelino José da Costa Simões 	
Augusto Gonçalves Ardas 	
Ambrosio de Queiroz. 	
Amelia dá Fonseca Brandão dos San-

tos D 	
Anca da Conceição Fonseca D 	
Anua Rosinda de Si. Magalhães D 	
Bernardo José Alfonso. 	
Barbosa Ferreira & Almeida 	
Bento Luiz Ferreira Fontes 	
David Bacheley 	
Domingos da Motta, Teixeira Bastos 	
Francisco Lopes Ferraz 	
Francisco Fernaudes da Silva Vianna
Francisco Alvaro de Queiroz No-

gueira 	
Francisco Pereira Ferraz 	 	 22
Francisco Lopes Ferraz Sobrinho 	 	 1.012
Francisco da Silva Carneiro 	 	 6
Francisco Solon 	 	 100
Ferraz Sobrinho & Comp 	 	 210
Joaquim Gomes Gabriel 	 	 18
Jose Joaquim Baandão doa Santos 	 	 90
José Alves da silva e Sá 	 	 7
José Bento Alves de Carvalho 	 	 36
José Joaquim Silverio Nogueira 	 	 10
José Gonçalves da Metia 	 	 6
José Pedro Henrique de Azevedo 	 	 7
José Manoel de Abreu 	
José Joaquim Gomes de Souza 	 	 24
José Marciano de Castro 	 	 10
João A. Alfonso 	 	 12
Manoel Ferreira da Costa 	 	 35
Manoel Teixeira de Faria 	 	 12
Maneei Joaquim Brandão dos Santos 	 74
Manoel Egnacio Souza Dias 	 	 24
Manoel Martins Bastos 	 	 66
Manoel Orlara Ribeiro 	 	 20
Martins & Santos 	 	 12
Miguel Ambrosio Mendes 	 	 24
Pedro Ferreira dos Santos 	 	 12
Victor Paciello 	 	 24

Total 	  3.000

ANNUN CIOS

Imprensa Nacional
Acha-se á venda na thesouraria deste esta-

belecimento a tarifa das alfandegas, revista
de accôrdo com a lei ri. 359, de 30 do dezem-
bro de 1805, e mandada executar com o de-
creto n. 2.261, de 20 de abril do corrente
anno, ao preço de 6$ cada exemplar.

Acções
180
48
18
54
24
10

24
31
5	 4.

40
IS

120
12

440
60

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro — 1896.
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Haver
Alugueis:

Saldo desta conto: 	
Juros e descontos:

Saldo desta conta. 	
Productos manufacturados:

Saldo desta conta 	

S. E. ou 0.—Rio do Janeiro, 30 de junho
de 1895.— Francisco SoIon, thesoureiro.—
Rodolpho Sattamini Mazzio, guarda-livros.

BALANÇO DA 'COMPANHIA MANUFACTORA DE
CONSERVAS ALIMENTICIAS

Correspondente ao 20 semestre de 1895
Activo

Edificio, machinismos e acces-
sorios 	

	
433:994$050

3:346$070Moveis e utensílios 	
30:000$000Caução da directoria 	 	
47:790$030Consignações pendentes 	

Alugueis pendentes (vencidos 	
780$000a receber) 	

Productos manufacturados ex-
112:536$600istentes 	
39:401$550Envolueros diversos existentes
16:627$200IVIateria prima existente 	

Juros e descontos— Conta hy-	
3:653$R65potheca — saldo desta c/ 	 	
3:264380Thomaz Alves de Oliveira 	

13anco Nacional Bra-zileiro em
106:4728630c/e 	 	
67:591$707Contas correntes saldo desta c/ 	
10:414$200Caixa idem 	

875:870$282

Passivo
Capital 	 	

30:000$000Acções caucionadas 	 ..	 .
Segundo dividendo (saldo a 	

240$000pagar) 	 	
80$000Terceiro dividendo (idem). 	 	

51:530$865Fundo do reserva 	
Quarto dividendo (saldo a	

75$000pagar) 	
Directoria s/ porcentagem s/ o 	

4:500$000dividendo 10 0/D 	
Obrigações a pagar conta hy- 	

27:195$960potheca 	
Gratificações correspondentes 	

4:000$000a este semestre 	
Quinto dividendo (saldo a 	

1:200$000pagar ) 	
Imposto a pagar s/ o 8 di-	

2:475$000videndo 	
540$000Sexto d videndo (sa I do a pagar) 	

2:208$000Setimo dividendo (idem) 	 	
106:825$457Fundo de reserva especial 	

Oitavo dividendo a pagar cor-

	

respondente a este semestre	
45000$000á razão de 15$ por acção 	

-----------
875:870$282

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 31 de dezembro
de 1895. — Francisco Soba, thesoureiro.—
Rgclolpho Sattamini Muzzio, guarda-livros.

DEMONSTRAÇÃ.0 DA CONTA. DE LUCROS E PERDAS
DA COMPANHIA MANUFACTORA DE CONSERVAS
ALIMENTICIAS

20 semestre de 1895
Deve

Impostos, industrias e pro-

Com In i ssões 	
fissões, predial 	

	
636$000
540$330

1:364460Seguros 	 	
10:500$000Honorarios da directoria 	 	

480$000Imposto s/ o 7 0 dividendo 	 	
15:762$320Despesas de fabricação.. 	 	
22:320$900Salarios 	 	
83:883$988Involucros diversos 	 	

111:9618970Mataria prima 	 	
14:988$400Mão de obra 	 	
4:694$490Consignações 	 	

967$720Abatimentos 	 	
4:000$000Gratificações 	

2:104000

10.013$005

487:184975

499:298$980


